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CERCA DE·ao 'MIL 

Órgão 
nacional: 
s. social 

Em oficio-circular que aca­
ba de enviar aos Secretários 
de Estado ou responsáveis 
pelos órgãos estaduais de 
serviço social em todo o 
Pars, o Sr. Domingos Rodri- , 
gues Malheiros informa já 1 

haver constitu(do um Grupo 1 

de Trabalho para, conforme 
a Resolução do.II Seminário 
Nacional de Secretarias e 
Orgãos Estaduais de Serviço 
Social, elaborar o anteproje­
to de criação de um organis­
mo nacional para coordenar 
a atividade nesse setor de 
trabalho. 0 Secretário . de 
Serviços Sociais da Prefei­
tura do Distrito Federal soli­
cita também que sejam el(_ca­
minhados ao Grupo de Traba­
lho, para servir de subsfdios, 
relatórios de experiencia e 
sugestões sobre o organismo 
a ser criado. 
GR{)Pú 

O Diretor do Departamento 
de Turismo e Recreação 
DETUR, encaminhou ao Pre­
feito Engo. WADJO DA COS­
TA GOMIDE re1ªt6rio-esta­
tistica referente ao movi­
mento turístico em Brasnia 
nos quatro primeiros meses 
dêste. Segundo o documento, 
naquele período houve cinco 
congressos e 17 caravanas 
oficiais. De janeiro a julho 
visitaram esta e apita 1 
78.848 pessoas. Esse total 
representa mais dedoistêr­
ços da população permanen­
te do Plano Pilôto, que anda 
por volta dos· 100 mil habi­
tantes. Dos v~sitantes, 
77. 794 se hospedaram em 
hotéic e 1.054 em residên­
cias particulares. &timente 
em julho visitaram Brasfiia, 
3r mil turistas. 
Õ Departamento· de Turismo 
e Recreação da PDF, 
D E TU R, tem desenvolvid0 
intensa atividade no sentido 
de realizar com todo bri­
lhantismo programas rela­
cionados com as festividades 
de fim-de-ano. Sob a Dire­
ção do Sr. Sebastião Rocha 
de Medeiros, que conta com 
uma equipe escolhida, o 
DETUR, depois de cuidar dos 

festejos de, Natal, com a -Or­
namentação condigna da Ca­
pital, no P lano Pilõto e nas 
Cidades Satélites, já tomou 
as necessárias providências 
para a "Noite de Estrêlas", 
com orientação do Maestro 
Paulo Burgos, no dia 30 às 
23 horas, no Brasflia Palace 
Hotel. Haverá também a 
"Festa de lemanjá", nas 
margens do Lago de Brasí­
lia, durante a noite de 31 do 
corrente para o dia primei­
ro, quando contará o DETUR 
com a colaboração de di­
versos outros órgãos do 
complexo administrativo do 
Distrito Federal, destacada­
mente a Secretaria de Se­
gurança Põblica, o Corpo de 
Bombeiros, o Departamento 
de Fôrça e Luz, o Departa­
mento de Viação e Obras da 
NOV ACAP, e a TCB. 

De acôrdo com informação 
do Sr. Sebastião Rocha de 
Medeiros, Brasnia recebeu 
a visita de mais de 30 mil 
turistas durante o mês de 
julho do a·no que ora finda. 
Todos êsses turistas tive­
ram a assistência do 
')ETUR, agora inteiramente 

Decreto "N" No. 655 de 13/09/1967 

reestruturado. O D e tu r 
arregimentou pessoal quali­
ficado para os serviços a­
ficado para os serviços 
administrativos, de . infor­
mação e de recepção. 

Entre outras realizações, o 
DETUR providenciou o se­
guinte ' - adi:lntou à reporta­
gem do DISTRITO FEDERAL 
uma fonte ligada à Direção 
do ôrgão: 

Confecção de guias e folhe­
tos destinados a represen­
tações diplomáticas, agên­
cias de viagens (nacionais e 
internacionais), emprêsas 
turísticas, rêdes de hotéis 
e companhias de navegação, 
com finalidade de divulgar 
as atrações da Capital da 
República, cuja realidade se 
enquadra nas grandes trans­
formações do mundo con­
temporâneo, como uma das 
suas manifestações mais 
expressivas de um planeja­
mento integrado no qual uma 
g.ig.ante.sca- epop 
gigantesca epopéia de inova­
ções ãrquitetônicas · adqui­
riu r'elêvo universal. 

Tem procurado o DETUR 

fazer a divulgação promo­
cional, de Brasília dentro e 
fora de nossas fronteiras e a 
dinamização dos melhores 
serviços de recepção, infor­
mação e hospitalidade para 
oferecer aos turistas que nos 
visitam um bem-estar, por­
que é essa a política do Go­
vêrno Costa e Silva e êsse 
é o sentido da Administração 
do Prefeito Wadjô da Cos­
ta Gomide , no esfôrço na­
cional da consolidação plena 
da Capital do País. 

Na promoções do DETUR se 
incluíram, ainda, no decor­
rer do segundo semestre de 
1967: Festival de Brasflia do 
Cinema Brasileiro, coqi a 
presença de ''astros" e "es­
trêfas", diretores, técnicos 
e escritores. "Passarela de 
Sucessos". concurso para 
incentivar cantores e musi­
cistas brasilienses. Con­
quistou o primeiro lugar na 
parte de composição , o 
Maestro Paulo Burgos. Na 
parte de intéf pretes, saiu 
vencedor o jovem cantor Hé­
lio Tabosa. V Festival Fol­
clórico, instalado no Teatro 
Nacional com grande "Show" 
a;;,trstico. 

O plano de atividades elab0-
rado pelo Grupo de Trabalho 
criado pela Secretaria de 
Serviços Sociais de Brasrua 
preve, para até o dia 30 de 
março, levantamento de da­
dos, consultas ii pessoas e a 
entidades e análises técni­
cas; depois, discussã<1 dos 
relatórios e elaboração do 
anteprojeto, que terá de ser 
entregue ao Secretário de 
Serviços Sociais até o ( , 20 
de maio; a seguir, remessa 
do documento aos Estados, 
para recolher sugestões e, 
finalmente, entre 29 e 31 de 
julho, reuniao da Comissão 
Especial (integrada pelos 
representantes estaduais), 
para discussao do documen­
to final. --- L 
Festival -

' 1 Está marcado para as 23 ho-
ras de amanhã, no Brasflia 
Palace Hotel, a apresentação 
do Festival "Noite de Estrê­
las", sob a direção do autor ' 
de "Madrugada Fria•; Paulo 1 
Burgos. O espetáculo, que 
conta com a colaboração do 
Departamento de Turismo e 1 

·Recreação do Distrito Fe­
deral, mostrará ainda diver­
sos artistas do "cast" cario­
ca como Marize Monteiro, 
Hélio Chaves, Gisele, Maria 
Valéria " Musitrio. 

Na ocasião, será lançado o 
disco "Lembrança de Brasí- , 
lia" de autoria de Paulo Bur-
gos e Maria Valéria· . .' 11JRISTAS E GINASTAS - Brasrua tem despertado o interesse de turistas em tôdas as partes do mundo. As m$ças 
'---------"----- da foto são ginastas alemãs que ficaram encantadas com a possibilidade de visitar a Capital do Século. 

' 

Ft.u 
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MAIS ESCOLAS 
A construção de mais escolas e a conservação das já exis­
tentes t~rn sido urna das preocupações da Administração da 
Capital da Repl1blica, empenhadas em aprimorar e ampliar 
a rede de estabelecimentos de ensino primário e secundário, 

I FEIRA NACIONAL DA~ 

INDUSTRIA E COMÉRCIO 
para melhor atendimento a numerosa população escolar. Brasnia hospedará os parti- EXPOSIÇÃO 
Agora mesmo foi assinado um convênio entre a Secretária cipantes da I Fei_ra de Inte-
de Educação e Cultura e a NCVACAP, no valor de l milhão gração Nacional c;le Indústria A Feira será instalada na área 
750 mil cruzeiros _novos, destinado a dar cumprimento ao e comércio, em meados do ano atualmente ocupada pela Feira 
programa de ampliação e conservação das escolas do DF. vindouro, conforme planeja- Permanente . de Exposições 
Os recursos financeiros provem do Plano Nacional de Edu- mentó aprovado pelo Prefeito de Bral;lflia, no setor noroes­
cação, do Ministério da Educação e Cultura. Serão aplica- Wadjô da Costa Gomide no te do Eixo Monumental 'e da­
dos em estabelecimentos de ensino localizados no Plano Pi-
loto e nas Cidades Satélites, conforme orientação da Secre- Departamento de Turismo e rá oportunidade de emprêgo a 
taria de Educação e Cultura. Recreação. mais de 200 m~ças da socie...: 

dade local, que serão aprovei-
Está prevista a construção de um edifrcio destinado a uma tadasr como Recepcionistas·, 
Escola de Formação de Professores do Ensino Elementar, 
pois vem sendo crescente a necessidade de novos mestres contará com a exposiçã mi'-
para o-Ensino Primário, principalmente. E, come o Plano nima de 300 estandes, um sa-
Educac_ional de Brasllia, tem caracterrsticas pr6prias,aten- A la. FINIC será, assim, uma Ião do automóvel, o maior par-
dendo as peculiaridades s6ci0-econômicas do meio a forma- _ 
ção de novos professores integrados perfeitamente noambi- promoçao oficial da qual par- que de diversões do Brasil, 
ente é da máxima importância para o aproveitamento de in- ticiparão além da indústria e teatro de bôlso, passarela pa-
clinações vocacionais. O estabelecimento, uma EscolaNor- comérci~ d t d p ;-~ d fºl d d 1 · 
mal, estará localizado próximo ao Centro de Ensino Médio . e O ? O au:s, au- r~ es i es. e mo as .e e ei.;.. 
Elefante Branco, e custará cerca de 1 milhão de cruzeiros tondades federais, Chefes de çao das Rainhas da Feu;:a e da 
novos. Estado . entidades oficiais, de Primavera, cinema ao ar li-
Enquanto isso, em Taguatinga,serão construrdas mais vinte classes e representações di- Vre, palco para "shows" ar­
salas de aulas junto as cinco escolas da Secretaria de Edu- p 1 O má ti C a S estrangeiras, t{stiCOS e circenses, tablado 
cação e Cultura ali existentes. consdtuindo-se no maior cen- para danças tfpicas e apre-
Mas n~o é apenas no ensino elementar e no ensino normal tro de atrações que até então Sentações folclóricas, expo­
que serão aplicados os recursos constantes do importante _será montada no Planalto Cen- sições de artes, globo da mor­
convenio firmado entre a SEC e a NúVACAP: foi prevista, trai brasileiro, para funcio- te, Festa dos Estados, atra-
alérn do mais, a constru"ªãode dois pavilhões de Artes lndus- d 
triais, no Ginásio do Plano PilôtoenoGinásio de Planaltina. nar initerruptamente urante ções infantis e o Festival da 

45 dias. Cerveja. 
A NOVACAP, por intérrnédio da Divisão de Conservação e 
Reparos, fará a reforma e consertos de diversos estabele­
cimentos de ensino, construção de coberturas de interliga­
ção dos bloéos dos Colégios do Setor Leste, e construção 
de vestiários para Educação Frsica, nos Colégios do Gama 
e do Cruzeiro. 

IEMANJA 
A exemplo do Departamento 
de Turismo e Recreação da 
PDF, que está dando apoio 
â Federação Espírita Urn­
bandista do Distrito Federal, 
para a realização dâ- Festa 
de lernanjá a beira do Lago, 
na noite do dia 31, outros 

O transJ:.lorte; para o local 
da grande concentração do 
dia 31, sairá as 20 horas 
das Cidades Satélites, re­
gressando a partir das 4 ho­
ras da madrugada, e será 
feito por ônibus da TCB. 

órgãos do complexo adrni- O DFL instalará no local 
nistrativo do Governo bra­
siliense, como a Secretaria 
de Segurança Pública, o Cor­
po de .Bombeiros, o DFL, o 
DVO e a TCB também estão 
colaborando para o maior 
brilhantismo daquela festa 
que terá lugar no setor ao 
Lago que fica ao lado do Clu­
be Náutico atrás do Hospi­
tal Distrital, da L-2. 

vários refletores para ilu-
minação. 

Haverá policiamento osten­
sivo em tôda a área das ce­
rimônias, e urna lancha-fa­
ro! do Corpo de Bombeiros 
será posta â disposição da 
Federação Umbandista. 

FUNRURAL: AVISO 
A contar de 1/3/67, de acor­
do com o Decreto-Lei no. 
276, de 28/2/67, a contri­
buiç,ão de 13 (um por cen­
to), sobre os produtos ru­
rais, destinada ao FUNDG 
DE ASSISTEN8IA E PREVI­
DENCIA DGTRABALHADGR 
RURAL - FUNRURAL, de­
vida pelos PRODUTORES, 
tem de ser recolhida pelos 
AD~UIRENTES OU CGNSIG­
NATARIOS, corno sub-roga­
dos dos PRODUTORES. 

Nos termos do referido De­
creto - Lei os ADQUIREN­
TES OU CONSIGNATARIOS 
ficarão obrig&.dos a descon­
tar, em Banco, a favor do 
FUNRURAL. Se o descon­

to 'não fôr efetuado, o$ AD­
QUIRENTES OU1'11CONS1GNA­
T ARIOS respondem pelo va­
lor da contribuição devida. 

A contribuição de 13 recai 
sôbre o valor dos produtos 
rurais, quando estes deixam 
de pertencer ao PRODUTúR 
e passam para o domínio 
do COMERCIANTE OU IN­
DUSTRIAL. 

C<uando o prõprio PRODU-

·TOR "industrializar" ·seus 
produtos rurais, a contribui­
ção é devida sôbre o preço 
que ele pagaria por igual ma­
téria-prima, se a adquirisse 
de outros PRODUTORES. 

A contribuição de 13, sobre 
os produtos rurais, que os 
PRODUTORES venderam até 
28/2/67, tem de ser reco­
lhida até 31/12/67, por eles 
pr6prios, diretamente, ou 
por intermédio de suas CO­
OPERATIVAS ou dos ADQUI­
RENTES daqueles produ­
tos, para que o respectivo 
débito fique ISENTO DE 
MULTA E CORREÇÃO MO­
NETARIA sem prejuízo dos 
juros rnorat6rios. 

Recolham com pontualidade 
·e exatidão as contribuições 
devidas, por lei, ao FUN·­
RURAL, para que os TRABA~ 
LHADORES RURAIS e suas 
farnnias possam ter, em todo 
o BRASIL, urna boa ASSIS­
TENCIA MEDICA, CIRLJ RGI­
CA, HOSPlT ALAR E OBSTE­
TRICA. 
(Colaboração da Secretaria 
de Agricultura e Produção 
do DF). 

PARQUE DAS AGUAS EMENDADAS - Area em que, em l:lrasflia, se encontra a junção de 
duas Bacias Fluviais: Amazônica e a do Prata. Altitude, cêrca de 1070 metros. O Parque 
das Aguas Emendadas fica localizado a nordeste de Planaltina, à esquerda da Estrada 
Brasfiia-Fortaleza, cêrca de quatro quilômetros do asfalto. O Cõrrego para o Norte é o 
Vereda Grande; para o Sul, o Cõrrego Brejinho, que deságua no Córrego Monteiro que, 
por sua vez, deságua no Rio São Bartolomeu. O Secretário de Agricultura já nomeou uma 
Comissão de técnicos para escolha do local e, posteriormente, transformar o Parque em 
Reserva Biológica, com a finalidade de preservar a flora e a fauna do Planalto. Essa Co­
I!J.ls~o _ j§.. estã ultimando o seu relatório para encaminhar ao Prefeito Wadjõ da Costa 
Gorriide, com as conclusões finais. A Bacia do Rio São Francisco está a poucos quilôme­
tros de distância do Parque das Aguas Emendadas. 
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P rereitura __ do D i s t rit o f~ederal 
A Tos -no P REFE ITO 
Decretos Assinados 

DECRETG "N" N.o 690, DE 26 DE DEZEMBRCi DE 1967 

Altera artigos do Decreto "N" N.o 645, de 20 de agosto de 1967 (estru­
tura da Secretaria de Segurança Pitblica do Distrito Federal) e dlt ou­
tras providencias. 

O PREFEITO DO DISTRITCi FEDERAL, nousodasatribuições que lhe con­
fere o art. 35 da Lei n.o 4545, de lO de dezembro de l 964, e face ao dispos­
to no art, 3.o do Decreto-Lei n~o 315, de 13 de março de 1967, 

DECRETA: 

Art. 10 0 - Os artigos 2,o, ítem B e 6,o do D'ecreto "N" N,o 645, de 21 de 
agosto de 1967 (Estrutura da Secretaria de Segurança Pitblica do Distrito 
Federal), passam a ter a seguinte Jl!dação: 

"Art. 2.o - ••• • .••.••.•••.•• • • • . •• .••••• • • • •...•• : ••.. 
'-

B - Cirgão de Delibera1:.ào Co1etiva - Conselho Superior de Polfcia do Dis-
t rito Federal - Conselho de T ransito do Distrito Federal ......... , •• • • " 

"Art, 6.o - O Departamento de Transito compreende: 

l - Comissão Técnica 

II - Divisão de Seleção e Habilitação 
III- Divisã o de Controle 

IV -Se r viço de Engenharia de T ransito 

V - Serviço de Divulgação Técnica 

VI-Seção de . Expedíente e Arquivo 

§ l,o - Junto ao Departamento de Transito funcionará a Junta Administrati­
va de Recursos de 'nfrações (JARI) ", 

Art. 2,o - A organização eestruturaçãodoConselho de Transito do Distri­
to Fede ral e da Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) se­
rão definidos em regulamento próprio a ser aprovado pelo Secretário de 
Segurança P(fulica do Distrito Federal e terá sua composição e competen­
cia conforme determina o Cõdigo Nacional de Trans ito atendidas as a ltera­
çt!es estabelecidas pe lo Decreto- Lei n,o 237, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 3.o - Es te Decreto entra rá e m vigor na data de sua p icaçã o, revo­
gadas as dispos ições em c ontrário. 

Distrito Feder al, em 26 de dezembro de 1967 
79. o da República e 8.o de Brasnia. 

Wadjô da C osta Gomide 
P refeito 

Manoel Demosthenes Ba~o de Siqueira Wilson José Pinheiro 
·secretário do Governo .Secretário de Administração 

Manoel Demosthenes Barbo de Siqueira Wilson Eliseu Sesana 
Secretário de Finanças, respondendo Secr etário-de Sadde 

Ivan Luz 
Secretário de Educação e Cultura 
Domingos Rodrigues Malheiros 
Secretário de Serviços Sociais 
Juli -i C{uiririo da Costa 
S~c re ái-io de Agricultura e Produção 

Rogério de Freitas Cunha 
Secretário de Viaç~o e Obras 
_ J offre Mozart Parada 

Secretário de Serviços Pt1blicos 
J urandi Palma Cabral 

Secretária de Seguran~a Pdblica 

DECRETO "N" N.o- 691, DE 26 DE QEZEMBRO DE 1967 

Aprova o regimento do Departamento de Transito da Secretária de Se­
gurança Pt1blica do Distrito Federal e dá outras providências. 

O P REFEITO DO DISTRITO FEDERAL, nousodasatribuições que lhe con­
fere o artigo 20, ítem II da Lei 3751, de 13 de abril de 1960 e os artigos 34 
e 35 da Lei n.o 4545, dé 10 de dezembro de 1964, 

DE C R E T .A: 

Art. l.o - Fica aprovado o Regimento do Departamento de Trãnsito da Se­
cretaria de iegurança Pública do Distrito Federal, assinado pelo respecti­
vo Secretário, que com este baixa, e que integrará o Regimento daquela Se­
cretaria, 

Art. 2.o - As funções em Comissão e respectivos símbolos são as constan­
tes do Anexo que faz parte integrante dêste Decreto. 

Art . 3.o - Os encargos financeiros de pagamento do pessoal das antigas Di­
visões de Engenharia de Tráfego e de Registro de Veículos , continuam s ob 
a responsabilidade da Secretaria de Serviços P t1blicos , a té 31 de dezembrc 
de 1967, 

Art. 4.o - O presente Decr eto integra o livro 1 na s ua segunda e õltima par­
te nos têrmos do Decreto n.o 408, de 18 de ma io de 1965. 

Art. 5,o - ~ste Decreto entrará em vigor na dâta de sua publicação,' revo­
gadas as disposições em contrário. 

Distrito Federal, em 26 ·de dezembro de 1967 
79.o da Repdblica e 8.o de Brasfüa 

WadjO da Costa Gomide 
Prefeitc 

ANEXO DCi DECRETO "N " N.o 691 
DEPARTAMENTG DE TRANSITC 

FUNÇGES EM COMISSAO 

N.o DE 
FUNÇOES DENCiMINAÇAO SÍMBOLO 

Chefe da Divisão de Seleção e Habilitação 
Chefe da Divisão de Controle 
Chefe do Serviço de Engenharia de Trânsito 
Chefe do Serviço de Seleção 
Chefe do Serviço de Habilitação 
Chefe do Serviço de Policiamento e Fiscalização 
Chefe do Serviço de Registro e Cadastro 
Chefe do Serviço de Divulgação Técnica 
Chefe da Seção de Levantamento de Dados 
Chefe da Seção de Estudos e Projetos 
Chefe da Seção Médica 
Chefe da Seção de Psicotécnica 
Chefe da Seção de Sinalização 
Chefe da Seção de Matrfcula 

. Chefe da Seção de Exames Práticos 
Chefe da Seção de Exames Técnicos 
Chefe aa Seça.o de Emissão de-Documentos 
Chefe da Seção de Registro e Fis calização de Escolas 
Chefe da Seção de Fiscaliz.aç.ão Policial 
Chefe da Seção de Perfcias e Laudos 
Chefe da Seção de Infrações e Apreensões 
Chefe da Seção de Registros e Prontuários 
Chefe da Seção de Registros de Ve fculos 
Chefe da Seção de Vistoria .e Emplacamento 
Chefe da Seção de Expediente e Ar quivo 
Secre tá rio Datilógrafo 

FC- 4 
FC- 4 
FC- 4 
FC- 7 
FC- 7 
FC- 7 
FC- 7 
FC- 7 
FC- 7 
FC- 7 
FC- 8 
FC- 8 
FC- 8 
FC- 9 
FC- 9 
FC- 9 
FC- 9 
FC- 9 
FC- 9 
FC- 9 
FC- 9 
FC- 9 
FC- 9 
FC- 9 
FC- 10 
FC-10 

Regimento do Departamento de Transito da Secretaria dê 
Segurança Pública do Dis trito Fede r al 

TITULO 1 

CGMPETENCIA E ESTRUTURA 
DCi DEPARTAMENTC DE TRANSITCi 

CAPITULCi 1 
DA COMPETENCIA 

Art. 1.o - AO DEPARTAMENTO DE TAANSITO, órgão integrante da e stru­
tura da Secretaria de Segurança Pública, compete: 

1 - Plane ja r, organizar, coordenar e controlar as atividades de t r ansi­
to do Distr ito Feder al ; 

II - zela r pelo cumprimento docõdigo Nacional deTransitoe demais leis 
sobre trânsito ; 

III - pr omover o registro e licenciamento de vefculos; 
IV - fornecer carteiras de habilitação de condutores de verculos; 
V - expedir a permissão internacional para conduzir verculos, oCertifi-

cado Internacional de Circulação e a Caderneta de Passagem nas Alfande-
gas; · 

VI - registrar e fiscalizar escolas de aprendizagem; 
VII - fisca lizar o cumprimento das normas de transito; 

VIII - planejar, orientar, coordenar e controlar as atividades de engenha­
r ia de transito ; 

IX - realizar perfcias sobre acidentes de transito; · 
X - supervisionar as atividades de Psicologia aplicada e ?e seleção 

e orientação; 
XI - realizar campanhas educativas de trans ito. 

CAPITULO II 
DA ESTRUTURA 

Art, 2,o - O Departamento de Transito tem a seguinte estrutura adminis­
trat iva: 

1 - COMISSACi Tl!CNICA 
II - DIVISAO_ DE SELEÇAG E HABIUT AÇAG 
Il.a SERVIÇG DE SELEÇAO 
Il.a l - Seção de Matrfculâ 
Il,a 2 - Seção Médica 
II.a3 - Seção de Psicotécnica 
Il ,a4 - Seção de Exames Práticos 
II.as - Seção de Exames Técnicos 

II.b - SERVIÇC DE HABIUT AÇACi 
ll.b. l - Seção de Emissão de Documentos 
ll.b.2 - Seção de Registro e Fisca lização de Escolas 

III - DIVISÃO DE CONTROLE 
III.a - SERVIÇG DE P OLICIAMENTO E FISCALIZAÇAO 
III.ai- Seção de Fiscalização Policia l 
lll.a 2- Seção de Perrcias e Laudos 
IIl,a3- Seção de Infrações e Apreensões 

III.b - SE RVIÇO DE REGISTRO E CADASTRO 
Ill.b. l - Seção de Registro e P r ontuários 
IIl ,b , 2 - Seção de Registro de Vefculos 
lll.b .3 - Seção de Vis tor ia e Emplacamento 

IV - SERVIÇO DE ENGENHARIA DE TRANSITO 
IV ,a - Seção de Levantamento de Dados 
IV.b - Seção de Estudos e Projetos 
IV ,c - Seção de Sinalização 

V - SE RVIÇO DE DIVULGAÇÃO TECNICA 

VI -· SEÇAO DE EXPEDIENTE DE ARQUIVO 

§ 1.o .:. Junto ao Departamento de T ransito funcionará a JUNTA ADMINIS-
Manoel Demosthenes Barbo de Siqueira 

Secretáh o do Govêrno 
J urandyr Palma Cabral T RATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇOES (J ARI), com a finalidade de jul-

Secretário de Segurança Pública, gar os r ecursos contra as pena lidades impostas, · 
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SEÇAO I, III - realizar perícias de trânsito. · 

DA CCMISSAO TECNICA 

Art. 3.o - A COMISSAO TÉCNICA compete, bâsicamente; 
I - elaborar, sistematizar e supervisionar os programas relativos ao 

planejamento do tráfego no Distrito Federal; 
II _ promover a efetivação de estudos que resultem em soluções objeti­

vas do controle, coordenação, disciplinamento e segurança do tráfego; 
III _ realizar atividades de intercambio técnico-cultural; 
IV - colaborar no adestramento de pessoal, para maioreficienciados ser­

viços de transito; 

§ l.o - A Comissão técnica terá a seguinte composição: 

I _ um representante do Conselho de Arquitetura e Urbanismo; 
II - um representante da Secretaria de Viação e Obras; 
lil - um representante da Secretaria do Governo; 
IV - o Chefe do Serviço de Engenharia de Transi~o; 
V - o dirigente do órgão de concessões da Secretaria de Serviços PublÍ­

cos; 
VI - o piretor do Departamento de Transito, que será o Presidente, 

§ 2.o - Cs membros da Comissão serão nomeados pelo Prefeito. 
SEÇ-1\0 II 

DA DIVISt\.O m: .:>ELEÇi\0 E HABU,ITAÇ1\0 

Art. 4.o - Compete á DlVISAODESELEÇAOEHABILITAÇAO,bãsicamen­
te: 

1 - promover, sob os aspectos da saúde, psicolõgico e específico de 
conduçao de veículos, a seleção dos candidatos â Carteira Nacional de Ha-
bilitação; · 

II - promover os expedientes necessários ao fornecimento da Carteira 
Nacional de Habilitação; 
lil - registrar e fiscalizar o ensino nas escolas de aprendizagem de con­

dutores de veículos; 
IV - promover os expedientes necessários à permissão internacional de 

conduzir veículos, o Certificado Internacional de Circulaç!o e a Caderneta 
de Passagem nas Alfandegas. 

Art. 5.o - Compete, bâsicamente, ao SERVIÇO DE SELEÇAO: 

l - promover a seleção dos candidatos à obtenção da Carteira Nacional 
de Habilitacão: 

II - preparar baterias de testes psicológicos para a seleção e orienta­
ção; 

IU - proceder aos exames de revisão. 

Art. 6.o - .Compete â Seção de Matrícula, bâsicamente: 

I - promover a formação do processo de expedição da Carteira Nacio­
nal de Habilitação; 

II - averbar as carteiras exped,idas pelos Estados. 

Art. 7 ,o - Compete à Seção Médica, bâsicamente; 

I - proceder à seleção de candidatos sob o aspecto clrnic-o; 
II - realizar exãmes oftalmológicos. 

Art. 8.o - Compete ã Seção de Psicotécnica, bâsicamente: 

l - preparar baterias de testes psicotécnicos para seleção e orientação; 
II - aplicar, corrigir e avaliar o.s testes de seleção psicológica; 

lil - proceder â orientação profissional e vital, quando solicitada. 

Art. 9.o - Compete a Seção de Exames Práticos, bâsicamente, examinai 
os candidatos no tocante ã habilidade de condução de vefculos. 
Art.10.o - Compete bàsicamente, à Seção do Exames Técnicos, examinar 
os candidatos no tocante ao conhecimento mecânico do veículo, bem como, 
sinalizaÇão de ruas e estradas. 

Aft:.11.o· - Compet~ ao SERVIÇO DE HABILITÀÇÃO - Bâsicamente . 

I _ emitir a Carteira Nacional de Habilitação, o Certificado Internacio­
nal de Circulação e a Caderneta de Passagem nas Alfandegas; 

II - emitir outros documentos relacionados com a condução de veículos · 
III - registrar e fiscalizar escolas de aprendizagem de condutores de veí­

culos. 

Art. 16.o - A Seção de F iscalização Policial compete, basicamente: 

l - realizar o policiamento ostensivo de trânsito; 
II - autuar os infratores do C6digoNacionaldeTrânsitoe outras normas 

vigentes; 
III .. inspecionar o serviço de policiamento de trânsito. 

Art. 17 .o . - A Secão de Perícias e Laudos compete, bàsicamente, efetuar pe­
r(cias e emitir laudos nos casos de acidentes de trânsito, coordenando-se, 
para êste· fim, sempre que nec~ssário, com o órgão próprio do Departamen-
to de Polícia Técnica. · 

Art. I8.o -'- A Seção de Infrações e Apreensões compete, bàsicamente: 

I - expedir guias de recolhimento de multas; 
II - manter sob sua guar da documentos ou veículos apreendidos; 
Ili - publicar a relação de multas aplicadas. 

Art. 19.o - AOSERVIÇODEREGISTROfCADASTRO compete, bàsicamen­
te: 

I _ executar o emplacamento, registro e licenc iamento de veículos; 
II - expedir certificados, r egistrando as alterações oriundas de baixas 

cancelamentos, remoções e transferências;· 
llI - organizar o cadastro de veículos do Distrito Federal; 
IV .. organizar o cadastro dos condutores de veículos que exerçam ativi­

dades no Distrito Federal; 

Art. 20.o - A Seção de Registros e Prontuários compete, bâsicamente: 

I _ cadastrar os condutores de veículos que exerçam suas atividades no 
Distrito Federal; 

II - acompanhar e controlar, através dos prontuários, a atividade dos 
condutores de veículos; 

Ili - matricular ou dar baixa em matrícula, individual ou coletivamente a 
condutores e respectivos veículos; 

IV - emitir certidões ou outros documentos baseados nos cadastros. 

Art. 21.o - A Seção de Registro de Veículos compete, bàsicamente : 

I - cadastrar os veículos licenciados no Distrito Federal; 
II - proceder â concessão de licença áe veículos; 
lll - expedir certificados, registrando as alterações oriundas das baixas 

cancela·mentos, remoç.ões e transferencias, bem como mudança de caracte­
rfsticas. 

Art. 2'7.o - A Seção de Vistoria e Emplacamento compete, bâsicamente: 

1 -
li -

lII -
IV -

manter e controlar o estoque de placas; 
inutilizar placas imprestáveis; 
emplacar verculos; 
executar vistorias em veículos. 

SEÇAO IV 
DO SERVIÇO DE ENGENHARIA DE TRANSITG 

Art. 23.o - Ao Serviço de Engenharia de Transito compete, bâsicamente: 

I - -realizar atividades conjuntas com aCorri.issãoTécnica, sobre plane­
jamento de tráfego; 

11 - executar planos e medidas que visem ao aperfi=içoamento do siste­
ma de transito; 
• lll - elaborar cálculos e métodos de contagem de incidencia de tráfego, 
levantamento e preparo de normas de natureza técnica; 

IV - estudar, projetar, montar, dirigir e fiscalizar os sistemas.de sina­
lização; 

V - analisar locais de acidentes de tráfego com a finalidade de corrigir 
as incidencias e propor medidas que resultem na segurança do transito 

Art. 24,o - Compete a Seção de Levantamento de Dados, bâsicamente: 

l - colher dados para_ o estudo de novos sistemas de circulação de tran­
sito; 

li - levantar amostras de fluxode frequência de veículos nas vias ptl­
blicas; 

lll - fazer pesquisas de opinião pública. 
Art, 12.o - A Seção de Habilitação compete, bàsicamente, executar as ta-
refas referidas nos ítens 1 e II do artigo 10. Art, 25 - A Seção de Estudos e Projetos compete ,bâsicamente: 

Art. 13 .• o - ·A S~ção de Registro e Fiscruii.ação de Escolas compete, bàs i­
camente,· executar as tarefás referidas no ítem Ili, do artigo 10. · 

SEÇAO Ili 
DA DIVISi\.O DE CONTROLE 

Art. 14.o - A DIVISAO DE CONTROLE compete, bàsicamente: 

I - plane jar e controlar as atividades de policiamento e fiscalização de 
trânsito, fazendo cumprir os dispositivos do Cõdigo Nacional de Trânsito; 

II - exercer a Polícia Administrativa do Trânsito e colaborar com a Po-
lícia judiciária no que fôr de sua competência; ' 

III - promover o emplacamento, registro e licenciamento de veículos; 
IV - promover a expedição de certificados, rgistrando as alterações 

oriundas de baixas, cancelamentos, remoções e transferências; 
V - organizar o cadastro de veículos do Distrito Federal; 

VI - organizar o cadastro dos condutores de veículos que exerçam ativi­
dades no Distrito F,ederal; 
VII - promover a suspensão e cassação de documentos de habilitação nos 

casos previstos no Cõdigo Nacional de Trânsito; 
Vlll - promover a apreensão e retirada de veículos de circulação; 

IX - promover perícias de trânsito. 

Art. IS.o - AO SERVIÇO OE POLICIAMENTO E FISCALIZAÇAO compete, 
bàsicamente: 

I - executar os serviços de fiscalização e policiamento de trânsito; 
II - impor as penalidarl"'c; previstas no Cõdigo Nacional de Trânsito; 

\ 

1 - proceder a análise dos dados colhidos com o objetivo de corrigir aE 
inci~encias e propor medidas que resultem na segurança do transito 

11 - es tudar e projetar sistemas de sinalização; 
lll - elaborar cálculos e métodos de contagem de incidencia de tráfego; 
IV - preparar normas de natureza técnica. 

Art. 26 - Compete a Seção de Sinalização, bâsicamente, montar, dirigir e 
fiscalizar os sistemas de sinalização, -

SEÇAO V 
DC SERVIÇO DE DIVULGAÇAO TECNICA 

Art. 27 - Compete ao Serviço de Divulgação Técnica, basicamente: 

1 - planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as campanhas 
educativas de transito; 

11 - desempenhar as funções de Relações Públicas do Departamento 
de Transito. 

SEÇAO VI 
DA SEÇAO DE EXPEDIENTE E ARCUIVO 

Art. 28 - Compete â Seção de Expediente e Arquivo, basicamente: 

I - promover a requisição, guarda, conservação e distribuição do mate­
rial necessário ao Departamento; 

II - informar interessados ou expedientes relativos'as atividades do De­
partamento; 
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UI - receber, protocolar, distribuir, encaminhar tOda a correspondencia 

e expedientes; 
IV - preparar expedientes para o despacho do Diretor; 
V - coligir, elas sificar e conservar documentos; 

VI - organizar e manter fichários sobre legislação e das decisões formu­
ladas sobre transito, ou assuntos com ele relacionados; 
VII - apurar a frequencia dos funcionários e organizar escala de férias. 

Brasflia, em 26 de dezembro de 1967 

jurandyr Palma Cabral 
Secretário de Segurança Pública 

DECRETO "P" N.o 2016, DE 22 DE DEZEMB!W DE 1967. 

Nomeia Médico-Legista para o Quadro de Pessoal Permanente da Se­
cretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. 

·o PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, nousodasatribuições que lhe con­
fere o ítem Vil do art. 20 da Lei n.o 3. 751, de 13 de abril de 1960, e tendo em 
vista os resultados finais do Concurso Público para provimento dos cargos 
vagos de Médjco-Legista do Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria 
de Segurança Pública, publicados na Seção 1 .Parte l, d~ Diário Oficial n.o 
238, de 15 de dezembro de 1967, \ 

RESOLVE: 

Nomear o Médico Doutor SAVIO PEREIRA LIMA, classificado em primeiro 
lugar no referido_Concurso Público, para exerce~ o cargo de Médico-Le­
gista "A", nível 21, ão Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria de Se­
gurança Pública do Distrito Federal. 

Distrito Federal, em 22 de dezembro de 1967. 
79.o da República e 8.o de Brasília. 

Wadjô da Costa Gomide 
Prefeito 

DECRETO "P" N.o 2017, DE 2Z DE DEZEMBRO DE 1967. 

Nomeia Médico-Legista para o Quadro de Pessoal Permanente da .Secre­
taria de Segurança Pública do Distrito Federal. 

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o ftem VII do art. 20 da Lei n.o 3. 751, de 13 de abril de 1960, e tendo 
em vista os resultados finais do Concurso Público para provimento dos car­
gos vagos de Médica-Legista do (uadro de Pessoal Permanente da Secre­
taria de Segurança Pública, publicados na Seção l Parte I, do Diário Oficial 
n.o 238, de 15 de dezembro de 1967, 

RESOLVE: 

Nomear o Médicõ Doutor MARCIO BAOM DI DOMF" ·:co, classificado em 
segunqo lugar no referido Concurso PCíblico para exercer o c·argo de Médi­
c0-Legista "A", nrvel 21, do Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria 
de Segurança Pública do Distrito Federal. 

Distrito Federal, em 22 de dezembro de 1967. 
79.o da República e 8.o de Brasma. 

Wadjo da Costa Gomide 
Prefeito. 

DECRETO "P" N.o 2018, DE 22 DE DE;lEMBRO 1967 

Nomeia Médico-Legista para o Quadro de Pessoal Permanente da Secre-
taria de Segurança Pública do Distrito Federal. 

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
conlere o ítem VII do art. 20 da Lei n.o 3. 75I, de 13 de abril de 1960, e ten­
do em vista os resultados finais do.Concurso Píiblico para provimento dos 
cargos vagos de Médico-Legista do Quadro de. Pel!lsoal Permanente da Se-· 
cretaria de SeguranÇa ·Pública, publicados na Seção I Parte 1, do Diário Ofi- · 
cial n.o 238, de 15 de dezembro de 1967, 

RESOLVE: 

Nomear o Médico Doutor JOSE FELIPE DOS SANTOS classificado em ter­
ceiro lu?,a,r no referidQ Concuri?O Público para exercer o_ .cargo de M~dico­
Le~ista 'A", nível 21, do Quadro de P_f:!~soal Permanente da Secretaria. de 
Segurança Pública do Distrito Federal. 

Distrito Federal, em 22 de dezembro de 1967. 
79.o da República e 8.o de Brasfiia. 

Wadjô da Costa Gomide 
Prefeito 

DECRETO "P " N.o 2019, DE ·22 DE DEZEMBRO DE 1967 

Nomeia Médico-Legista para o Quadro de Pessoal Permanente da Secre­
taria de segurança Pública do Distrito Federal. 

1 
U PREFEITO 00 DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o ítem VII do art. 20 da Lei n.o 3. 751, de 13 de abril de 1960, e ten­
do em vista os resultados finais do Concurso Público 'para provimento dos 
cargos vagos de Médico-legista do Quadro de Pessoal Permanente da, Secre­
taria de Segurança Pública, publicados na Seção I Parte 1 do Diário Ofi­
cial n.o 238, de 15 de dezembro de 1967, 

,R ES O L V E: 

'Nomear o Médico n:iutor LÚCIO AFFONSO CAMPELLO SIL VÀ. class:ú'ica­
.do em quarto lugar no referido Concurso Público, para exercer o cargo ae 
Médico-Legista "A", nível 21 do Quadro de Pessoal Permanente da Secre­
taria de Segurança Pública do Distrito Federal. 

Distrito Federal, em 22 de dezembro de 1967. 
79.o da "Repíiblica e 8.o de Brasfiia. 

Wadjô da Costa Gomidf' 
Prefeito 

DECRETO "P " N.o 2020, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1967. 

Nomeia Médico-Legista para o Quadro de Pessoal Permanente da Se­
cretaria àe Segurança Põblica do Distrito Federal. 

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL , no uso das atribuições que lhe 
confere o ítem VII do art. 20daLei n.o 3.751, de 13 de abril de 1960, e ten­
do em vista os resultados finais do Concurso Público para provimento dos 
cargos vagos de Médico-Legista do Quadro de Pessoal Permanente da Se­
cret!lria de Segurança Pública, publicados na Seção 1 Parte 1, do Otário 
Oficial n.o 238, de 15· de dezembro de 1967. 

RESOLVE: 

Nomear o Médico Doutor HERMES RODRIGUES DE ALCANTARA, classi­
ficado em quinto lugar no referido Concurso Público, para exercer o cargo· 
·de Médico-Legista "A", nível 21, doQuadrodePessoal Permanente da Se­
cretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. 

Distrito Federal, em 22 de dezembro de-1967. 
79.6 da República e 8.o de Brasília. 

Wadjô cfa Costa Gomide 
Prefeito 

DECRETO ."P" N .o 2021, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1967. 

Nomeia Médico-Legista para o. Quadro de Pessoal Permanente da Se­
cretada de Segurança Pública do Distrito Federal. 

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o ftem Vil do art. 20 da Lei n.o 3. 751, de 13 de abril de 1960, e ten­
do em vista os resultados finais do Concurso PCiblico para provimento dos 
cargos vagos de Médico-Legista do Quadro de Pessoal Permanente da Se­
cretaria de Segurança Pública, publicados na Seção !,Parte 1, do Diário Ofi­
cial n.o 238, de 15 de dezembro de 1967, 

RESOLVE: 

Nomear o Médico Doutor WILSON CAMPOS DE MIRANDA, classificado em 
sexto lugar no referido C01.~curso Público para exercer o cargo de Médico­
Legista "A", nível 21, do Quadro de Pessoal-Permanente da Secretaria de 
Segurança Pública do Distrito Fede·ral. 

Distrito Federal, em 22 de dezembro de 1967. 
79.o da República e 8.o de Brasflia. 

Wadjô da Costa Gomide 
Prefeit0 

DECRETO "P" N.o 2022, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1967. 

Nomeia Médico-Legista para o Quadro de Pessoal Permanente da Se­
cretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. 

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
coi9ere o ftem VII doart.20daLei n.o 3.75r; de 13 de abril de 1%0, e t~n­
do em vista os resultaaos tinais do Concurso Píiblico .para provimento dos 
cargos vagos de Médico-Legista do Quadro de Pessoal Permanente da Se­
cretaria de Segurança Pública, publicados na Seção~ Parte 1, do Diário Ofi-
oial n.o 238, de IS de dezembro de 1967, ) 

RESOLVE: 

Nomear o Médico Doutor JOFRAN FREJAT, classificado erp sétimo lugar 
no referido Concurso Píiblico, para exercer o cargo de Médico- eszista "A", 
nível l l, do Quadro de Pessoal P.ermanente da Secretaria de Segurança Pú­
blica do Distrito Federal. 

Distrito Federal, em 22 de dezembro de 1967. 
79.o da República e 8.o de Brasfiia. 

Wadjê da Costa Gomide 
Prefeito 

DECRETO "P" N.o 2023, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1967. 

Nomeia Médica-Legista para o Guadro de Pessoal Permanente da 
cretaria de Segurança Pdblica do Distrito Federal. 

Se-

o PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a~ib~ições que lhe 
confere 0 rtem VII do art. 20 da Lei n.o 3. 751, de 13 de abnl de ~ 960, e ten­
do em vista os resultados finais do Concurso Público· para provimento dos 
cargos vagos de Médico-Legista do Quadro de P_:ssoal Permane~te _da S~­
cretaria de Segurança Pdblica, pµblicados na Seçao !,Parte I, do D1áno Ofi-
cial n,o 238, de 15 de dezembro 1967, · 

RESOLVE 

Nomear o Médico Doutor EDMUNDO SGUZA, classificado. em oit~vo l~.g~;, 
no referido Concurso Público, para exercer o cargo de ~éd1co-Leg1sta A , 
nível 21, do '-<uadro de Pessoal Permanente da Secretana de Segurança Pd­
blica do Distrito Federal. 

Distrito· Federal em 22 de dezembro de 1967. 
, 79.o da Repablica e 8.o de Brasma. 

Wadjo da Costa Gomide 
Prefeito 
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DECRETO "P" N.o 2042, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1967. fere o art.20, inciso VII, da Lei n.o 3.751, de 13 de abril de 1960, 

Dispensa funcionário da Função em Comissão, sí~bolo FC-6, de Chefe 
do Serviço de Cadastro Financeiro, da Divisão do Pessoal. 

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 20, inciso VII da Lei n.o 3.751, de 13 de abril de 1960. 

RESOLVE: 

DISPENSAR ]ANUI.RIO FLORES, Oficial de Administração, nível 12- A, m&. 
trícula n.o 7.588, do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal, da 
Função em Comissão, símbolo FC-6, de Chefe do Serviço de Cadastro Fi­
nanceiro, da Divisão do Pessoal, da Coordenação do Sistema de Pessoal, da 
Secretaria de Administração do Distrito Federal, por ter sido designado pa. 
ra outra função. 

Distrito Federal, ;!6 de ciez<:moro de 1967. 
79.o da República e a.o de Brasnta. 

Wadjô da Costa Gomide . 
DECRETO "P" N.o 2043, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1967. 

Dispensa funcionário da Função em Comissão, símbolo FC-3, de Dire­
tor da Divisão do Pessoal, da Coordenação do Sistema de Pessoal. 

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe,confere o ar­
tigo 20, inciso VII, da Lei n.o 3.751, de 13 de abril de 1960. 

RESOLVE: 

dispensar NEWTON DE LANNA SETTE TORRES, Assistente Comercial, 
nív.el 14,B, matrícula n.o 7.850, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis­
trito Federal, da Função em Comissão, símbolo FC-3, de Diretor da Divi­
são do Pessoal, da Coordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria de 
Administr.ação do Distrito Federal, por ter sido designado para outra fun­
ção. 

Distrito Federal, 26 de dezembro de 1967. 
79.o da Repóblica e 8.o de Brasília. 

Wadjô da Costa Gomide. 
DECRETO "P" N.o 2044, DE 26 IJE DEZEMBRO DE 1967. 

Designa funcionário para exercer a Função em Comissão, símbolo FC.<:3, 
de Dfretor da Divisão do Pessoal. 

O Prefeito do DiStrito Federal, no uso das atribuições qu.e lhe confere o ar­
tigo 20, inciso VII, da Lei n.o 3.75 1, de 13 de abril de 1960. 

RESOLVE: 

designar ] ANUA RIO FLORES, Oficial tle Administração, nível 12-A, matrí­
cula n.o 7.588, do Quadro Provisório de Pessoal do -Distrito Federal, para 
exercer a Função em Comissão, símbolo FC-3, de Diretor da Divisão do 
Pessoal, da Coordenação do Sistema de Pessoal , da Secretaria de Adminis­
tração do Distrito Federal. 

Distrito Federal, 26 de dE\.zembro de 1967. 
79;o da República e 8.o de Brasília. 

Wadjô da Costa Gomide. 
DECRETO "P" N.o 2045, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1967. 

• 

· Designa funcionário para exercer a Função em Comissão. Símbolo FC-4 
de Assessor Normativo do Sistema de Material. 

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 20, inciso VII, da Lei n.o 3.75~, de 13 de abril de 1960. 

R E S OL V É: 

jesignar NEWTON DE LANNA SETTE TORRES, AssistenteComercial,ní­
ve l 14- B, matrícula n.o 7850, do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito 
Federal, para exercer a Funçâ;o em Comissão, Símbolo FC-4, de Assessor 
Normativo do Sistema de Material, da Coordenação do Sistema de Material, 
da Secretaria de Administração do Distrito Federal. 

Distrito Federal, 26 de dezembro de 1967. 
79.o da Repóblica e 8.o de Brasília. 

Wadjô da Costa Gomide. 

DECRETO "P" N.o 2046, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1967. 

Designa Chefe do Setor de Reclamação e Orientação, da Secretaria de 
Imprensa, do Gabinete do Prefeito do Distrito Federal. 

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuiç~es que 11\e 
confere o inciso VII do art. 20, da Lei n.o 3. 75 l, de 13 de abrÜ dê 1960, 

RESOL VE: 

designar , JOSE CARLOS DE ANDRADE, para exercer a Função em Comis­
são, símbolo FC-7, de Chefe cfo Setor de Reciamação e Orientação, da Se-

R E SOL V F· 

designar DARIONE NUNES CARDOSO, Diretor do Departamento da Receita, 
matrícula n.o 7.405, para, sem pre juízo de suas atribuições normais, res­
ponder pela Chefia do Gabinete da Secretaria de Finanças. 

Distrito Federal, em 26 de dezembro de 1967. 
79.o da Repóblica e 8.o de Brasília. 

Wadjõ da Costa Gomide. 
Prefeito. 

DECRETO "P" N.o 2048,DE 26 DE DEZEMBRO DE 1967. 

Aposenta ARLINDO FIGUEIREDO LEAL DA SILVEIRA, Agente Auxiliar 
de Políc ia - PM - 804- 15 - B, matrícula l 740 952, do Quadro de Pes­
soal Parte Permanente da Polícia do Distrito Federal. 

/º 

O Prefeito do Distrito Federal, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que consta do processo N .o 26 290/67, 

RESOLVE: 

Aposentar ARLINDO FIGUEIREDO LEAL DA SILVEIRA, Agente Auxiliar de 
Polícia - PM - 804 - 15 - B, matrícula. ! 740 952, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente da Polícia do Distrito Federal, com base no art. 178, 
letra "c" da Constituição do Brasil, combinado com o preceituado nos ar­
tigos l.o e 2.o da Lei 3 906, de 19 de junho de l 961, e vantagem estabele­
cida no artigo 295 do Decreto n.o 59 310, de 23 de setemb.ro de 1966. 

Distrito Federal, em 26 e dezembro de 1967. 
79.o da Repóblica e 8.o de Brasília. 

Wadjô da Costa Gomide 
Prefeito 

DECRETO "P" N.o 2049, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1967. 

Demite ALGEMIRO CORDEIRO DA SILVEIRA, Motorista Policial "A", 
matrícula 2 126 595 do Quadro de Pessoal - Parte Permanente da Polí-
cia do Distrito Federal. · ' 

O Prefeito doDistritoFederal,no usodesuas atribuições legais e tendo em 
vista o que consta do Processo n.o 34 382/67. · 

RESOLVE: 

Demitir ALGEMIRO CORDEIRO DASILVEIRA,Motorista Policial "A", ma­
trícula 2 126 595 do Quadro de Pessoal - Parte Permanente da Polícia do 
Distrito Federal, nos têrmos doArtigo383, VIII, do Decreto n.o 59 310, de 
23 de setembro.de 1966. 

Distrito Federal, em 26 de dezembro de 1967. 
79.o da Repóblica e 8.o de Brasília. 

WadjO da Costa Gornide 

Prefeito 
.DECRETO "P" ·N.o 2050, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1967. 

Exonera funcionário do cargo de Escriturário , nível 8-A, do Quadr. 
Provisório de Pessoal do Distr ito Federal. 

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
21, inciso VII, da Lei n.o 3. 751, de 13 de abril de 1960 e à vista do que cons­
ta do processo n.o 40137 /67. 

RESOLVE: 

EXONERAR, a pedido, MARCO ANTONIOLAPAGE SSEALVESCO RREA,do 
cargo de Escriturário, nível 8-A, matrícula n.o 7.638, do Quadro Provisó­
rio de Pessoal do Distrito Federal. 

Distrito Federal, em 26 de dezembro de 1967. 
79.o da Repóblica e 8.o de Brasília. 

Wadlô da Costa Gomide. 
DECRETO "P " N.o 205l;DE 26 DE DEZEMBRO DE 1967. 

Exclui funcionário do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal. 

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere 0 
art. 20, inciso VII, da Lei n.o 3. 751, de 13 de abril de 1960. 

/ 

RESOLVE: 

EXCLUIR JOSE ANGELO .MANOEL , Pintor, nível 8-A, matrícula n.o 
12.069, do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal, a partir de 
31 de outubro de 1967, por ter s ido incluído no Quadro Provisório de Pes­
S'õal da Secretaria. àQ Tribunal de -Contas do Distrito Federal, conforme 
Portaria n.o ll9, de 20 de outubro de 1967._ , 

Distrito Federal, em 26 de outubro de 1967. 
79.o da República e 8.o de B.rasília. 

·cretaria de Imprensa , do Gabinete do Prefeito do Distrito Federal. Wadiô da Costa Gomide. 

Disn·ito Federal, 26 de dezembro·de 1967. 
79.o da República e 8.o de Brasília .• 

Wadjô da Costa Gomide. 
Prefeito 

DECRETO "P" N.o 20471 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1967. 

Designa servidor para responder pela Chefia do Gabinete da Secretaria 
de Finanças. 

O P FE FEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-

" 

OEC!{ETO "P" N.o 2052,DE 26 DE DEZEMBRO DE 1967. 

Aposenta funcioná.rio no Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fede­
ral. 

O Prefeito. do Distrito Federal, no uso da8-.i'-tribuições que lhe confere o art. 
20, inciso II, da. Lei n.o 3. 751, de 13 de abril de 196if e à vista do que consta 
{lo processo n.o 25. 704/67. 

RESOLVE: 

APOSENTAR, de acôrdo com o art. 176, !t"em III combinado com o art. 178, 
rtem III. da Lei n.o 1. 711, de 28 de outubro de 1952 e art 101, ~t~m I, alínea 

l 
J 
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Pública do Distrito Federal. Trabalhador ntvel 01, matrícula n.o 0424, no.Quadro Provisório de Pessoal 
do Distrito Federal. 

Distrito Federal, em 26 de dezembro de 1967·; 
79.o da Replíblica e 8.-0 de Brasília. Brasfiia, 26 de dezembro de 1967, 

79,o da Rep®lica e 8.o de Brasfiia. 
Wadjõ da Costa Gomide. 

DECRETO "P" N.o 20531DE 26 DE DEZEMBRO DE 1967. 

Wadjô da Costa Gomide 
Prefeito 

DECRETO "P" N.o 2064, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1967. 

Aposenta funcionário no Quadro Provisório de Pessoal do Distrito F e­
deral. 

Designa servidor para exercer Função em Comissão, símbolo FC-7, de 
Chefe do Serviço de Policiamento e Fiscalização, do Departamento de 
Trânsito da SEP . 

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
20, inciso II, daLein.03.751,de 13 de abril de 1960 e à vista do que consta 
do processo n,o 34.583/67. 

RESOLVE: 

APOSENTAR, de acôrdo comoart.176,ítemIII, cqmbir:iado COIT) _o_art. 17~ 
ítem III, da Lei n.o 1'111 de 28 de outubro de 1952 e art. 101, ftem I, al1-
nea "b" da CONSTITOIÇÀO 00 fl.t<ASIL,DINÃLVÃMÃRIAGUÍMARAES, no 
cargo de Professor de Ensino Elementar, nível 13-B, no Quadro Provisó­
rio de Pessoal do Distrito Federal. 

Distrito Federal, em 26 de dezembro de 1967. 
79,o da Rep®lica e 8.o de Brasília. 

Wadjõ da Costa Gomide. 
DECRETO P N.o 2060 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1967 

Designa Engenheiro para exercer Função em Comissão, símbolo FC-4, de 
Chéfe do Serviço de Engenharia de Trânsito, do Departamento de Trânsito 
da SEP 

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n.o 3. 751, de 13 de abril de 1960, 

RESOLVE: 

designar o Engenheiro FERNANDO LUIZ RÂMOS DIAS, para exercer a 
Função em Comissão, símbolo FC-4, de Chefe do Serviço de Engenharia 
de Trânsito, do Departamento de Trânsito da Secretaria de Segurança 
Plíblica do Distrito Federal. 

Distrito Feder al, em 26 de dezembro de 1967; 
790. da Replíblica e 8·o. de Brasília , 

Wadjô da Costa Gomide 
_ Prefeito 

DECRETO P N.o 20611 uc 26 DE DEZEMBRO DE 1967 

Designa Oficial R/R para exercer Função em Comissão, sfmbolo FC-4, 
de Chefe da Divisão de Seleção e Habilitação do Departamento de Trân­
sito da SEP. 

O PREFEITO DO DISTRnO FEDERAL, no uso das at rµ,uições que lhe con­
fere o artigo 20, inciso VIl, da Lei n.o 3, 751, de _13 de abril de 1960, 

RESOLVE: 

designar ALOISIO LONTRA NETTO, Tenente-Coronel R/R Aer., para exer­
cer a Função em Comissão, Mmbolo FC-4, de Chefe da Divisão de Sele­
ção e Habilitação, do Departamento de Trânsito da Secretaria de Segurança 
Pública do Distr ito Federal. 

Distrito Federal, em 26 de dezembro de 1967; 
790. da República e ao. de Brasnia. 

Wadj6 da Cos ta Gomide 
PrP.fe ito 

DECRETO P N.o 2062, DE 26 Dt; V~ZEMBRO DE 1967 

Designa servidor para exercer Função em Comissão, s ímbolo FC-4, 
de Chefe da Divisão de Contrô!e, do Departamento de Trânsito da SEP. 

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
conf~re o artigo 20, inciso VII, da Lei n.o 3. 751, de 13 de abril de 1960, 

RESOLVE: 

designar JAQUES DE Aq,rnIDA, Major PM da Polícia Militar do Distrito 
Federal para exercer a Função em Comissão, súnbolo FC-4, de Chefe 
da Div~ão de Contrô!e do Departamenln de Trânsito da Secretaria de 
Segurança Pública do nts'trito Federal. · 

Distrito Federal, em 26 de dezembro de 1967: 
790. da República e 80, de Brasfü.a. 

Wadj6 da Cos ta Gomide 
Prefeito 

DECRETO "P" N.o :!vo.;, DE 26 DE DEZI;:MBRO DE 1967. 

Designa Oficial R/1 para exercer Função em Comissão, súnbolo FC-7, 
de Chefe do Serviço de Seleção; do Departamento de Trânsito da SEP. 

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 20, inciso VII, da Lei 3. 751, de 13 de abril de 1960, 

RESOLVE: 

designar LUIZ DA SILVA, MajorR/1,paraexercera Função em Conâssão, 
símbolo FC- 7, de Chefe do Serviço de Seleção, do Depar tamento de Trânsi-

O PREFEITO_ DO DIST~n:o FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 20, mciso VII, da Lei n.o 3. 751, de 13 de abril de 1960, 

RESOLVE: 

d~signaz: ANTONIO FERNANDo DE OLIVEIRA BRAND1lO lo. Tenente P M 
d~ Policia Militar do Distrito Federal, para exercer a F~nção em Comis­
sao, símbolo FC-7, de Chefe do Serviço de Policiamento e Fiscalizàção, do 
Departamento de Trânsito da Secretaria de Segurança Plíblica do Distrito 
Federal. 

Distrito Federal, em 26 de dezembro de 1967; 
79.o da Replíblica e 8.o de Brasília. 

Wadjô da Costa Gomide 
Prefeito 

DECRETO "P" N.o 2065, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1967. 

Designa Terezinha Recso para exercer Função em Comissão, srmbolo 
FC-7, de Chefe do Serviço de Oi vulgaç,.ão Técnica, do Departamento de 
Transito da SEP. 

O PREFEITO DO DISTRITC FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n,o 3,751, de 13 de abril de 1960, 

RESOLVE: 

designar TEREZINHA RECSO, para exercer a Função em Comissão, sím­
bolo FC- 7, de Chefe do Serviço de Divulgação Técnica, do Departamentc 
de Trânsito da Secretaria de Segurança Plíblica do Distrito Federa l. 

Distrito Federal, em 26 de dezembro de 1967; 
79.o da, República e 8,o de Brasilia. 

Wadjo da Costa Gomide 
Prefeito 

DECRETO "P" N,o 2066, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1967. 

Des igna servidor para exercer Função em Comissão símbolo FC-9 
Chefe de ~eção de Infração e Apreensão do Departa:nento de Transito 
da SEP. . ' 

\ 

O PREFEITO _DO DlS1:'Rl!O FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere .o artigo 20, mc1s o VII , da Lei n,o 3,751, de 13 de abril de 1960, 

RES ú L V E: 

designar ISAIAS. J OSE DOS SANTa; , Patrulheiro "B", ruvel 13, matrrcula 
n.o 2,0~6.338 , do ( uadro de Pess oal PermanentedaSecr etaria de Seguran­
ça Pública do Distrito Feder al , para exercer a Função em Comissão sfm- ' 
bolo ~C-9, de Chefe da Seçã o de infr açãoe Apreensão,' do Departame'nto de 
Transito da SEP. ' 

Distrito Federal, em 26 de de zembro de 1967 · 
79.o da Repllblica e 8.o de Brasm~. 

WadjO da Costa Gomide 
Prefeito 

I)ECRETO "P" N,o 2067, DE 26 DE DEZEMBRO 1967. 

Designa servidor para exercer Função emComissão ::;ímboloFC- 9, de 
Chefe da Seção de Perícias e Laudos, do Departamento de Transito da 
SEP. 

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n,o 3.751, de 13 de abril de 1960, 

RE
0

SOLVE: 

designar ARY JOSE SEAL DE CASTRO, Patrulheiro "B", nrvel 13, matrí­
cula n..o 2.096.190,do(uadrodePessoalPermanenteda SEP - para exercer 
a Função em Comissão, srmbolo FC-9, de Chefe da Seção de Perícias e 
Laudos, do Departamento de Transito. da Secretaria de Segurança Pllblica 
do Distrito Federal, 

Distrito Federal, em 26 .de de zembro de 1967; 
79.o da Repl1blica e 8.o de Brasma. 

WadjO da Costa Gomide 
Prefeito · 

BRASILIENSE: 
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DECRETO "P" N.o 2068, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1967. DECRETO "P" N.o 2073, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1967. 

Designa servidor para exercer Função em Comissão, símbolo FC-9, de 
Chefe da Seção de Fiscalização Policial, do Departamento de Trânsito 
da SEP. 

o PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n.o 3. 751, de 13 de abril de 1960, 

· RESOLVF.· 

designar FRANCISCO LATO FRACA, Agente Auxiliarae E'oI(cia Federal "C " 
nível 16, matrícula n.o 1.298. 799, do Quadro de Pessoal Permanente do 
DepartaIDento de Polícia Federal,, para exercer a Função em Comis­
são, sftnbolo FC-9, de Chefe da Seção de Fiscalização Policial, do Depar­
tamento de Trânsito da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Fede­
ral. 

Distrito Federal, em 26 de dezembrõ de 1967; 
79.o da República e 8.o de Brasfüa. 

Wadjô da Costa Gomide 
Prefeito 

DECRETO "F'" N .• o 2069, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1967. 

Designa Oficial. R/R Aer. para exercer Função em Comissão, símbolo 
FC-9, de Chefe da Seção de Emissão de Documentos, do Departamento 
de Trânsito da SEP. 

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n.o 3.751, de 13 de abril de 1'960, 

RESúLVE: 

designar CARLOS RIBEIRC FILI-iO, l.o Tenente R/R Aer ., para exercer a 
Função em Comissão. símbolo FC-9,deChefedaSeção de Emissão de Do­
cumentos, do Deparcamento da Secretaria de Segurança Ptíblica do Distri­
to Federal. 

Distrito Federal, em 26 de dezembro de 1967. 
79,o . da Reptlblica e 8.o de Brasfiia. 

Wadjô da Costa Gomide 
Prefeito 

DECRETO "P" N.o 2070, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1967. 

Designa servidor para exercer Função em Comissão, símboloFC-9, de 
Chefe da Seção de Exames Práticos, -do Departamento de Trânsito d~ 
SEP. 

J PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n.o 3.751, de 13 de abril de 1960, 

RESúLVE: 

DESIGN AR LAZARO OU R V AL DA SILVA, Agente Auxiliàr de Polícia Federal 
"A" 1 nível 14, matrfculano.2.096,413,doQuadrode Pessoal Permanente do 
Departamento de Polícia Federai, para 'exercer a Função em Comissão, 
símbolo FC-9, de Chefe da Seção de Exames Práticos, do Departamento de 
Transito da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. 

Distrit-0 Federal, em 26 de dezembro de 1967. 
79.o da República e 8.o de Brasma. 

WadjO da Costa Gomide 
Prefeito 

DECRETO "P" N.o 2071, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1967. 

Designa servidora para exercer Função em Comissão, símbolo FC-9, 
de Çhefe da Seção de Matrícula, do Departamento de Trânsito da SEP. 

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n.o 3.751, de 13 de abril de 1960, 

RESOLVE: 

designar VERACY DE ASSIS, cscriturária "A", nível 8, matrícula no. 
2.282, do Guadro Provisório de Pessoal da Prereitura do uistrito Federal, 
para exercer a Função em Comissão, símbolo FC-9, de Chefe da Seção de 
Matrícula, do Departamento de Trânsito da Secretaria de Segurança Pllbli­
ca do Distrito Federal. 

Distrito Federal, em 26 de dezembro de 1967; 
79.o da República e 8.o de Brasfiia. 

WadjO da Costa Gomide 
Prefeito 

DECRETO "P" N.o 2072, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1967. 

Designa servidor para exerceF Função em Comissão, símbolo FC-7, 
de Chefe da Seção de Estudos e Projetos, do Departamento de Transito 
da SEP. 

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n.o 3. 751, de 13 de abril de 1960, 

RESCLVF: 
designar o Arquiteto GERALOO JORGE ESTRELA, para exercer a Função 
em Comissão, símbolo FC-7, de Chefe da Seção de Estudos e Projetos, do 
Departamento de Transito da Secretaria de Segurança Ptíblica do Distrito 
Federal. 

Distrito Federal, em 26 de dezembro de 1967 
79.o da Repllblica e 8.o de Brasma: 

Wadjo da Costa Gomide 
Prefeito 

Designa servidor para exercer Função em CQlTlissão , sfmbolo FC-7 
de Chefe do Serviço de Registro e Cadastro, do Departamento de Trân­
sito da SEP. 

.) PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no usÔ das atribuiç.ões que lhe 
confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n.o 3.751, de 13 de abril de 1960, 

RESúLVE: 

jesignar DAVID ANGELO, Oficial de Administração "A", nível 12, matrícu­
la n,o 6.843, do Guadro Provisório de Pessoal da Prefeitura do Distrito Fe­
deral, para exercer a Funç.ãoemComissão, símboloFC-7, de Chefe do Ser­
viço de Registro e Cadastro, do DepartamentodeTrânsito da Secretaria de 
Seguranç.a Ptlblica do Distrito Federal, 

Distrito Federal, em 26 de dezembro de 1967. 
79.o da Repllblica e 8.o de Brasllia. 

WadjO da Costa Gomide 
Prefeito 

DECRETO "P" N.o 2074, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1967. 

Designa servidor para exercer Função em Comissão, símbolo FC-9, 
de Chefe da Seção de Registro e Fiscalização de Escolas, doDeparta­
mento de Trânsito da SEP. 

ü PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhb 
confere o artigo 20, inciso VII, da L~i n.o 3. 751, de 13 de abril de 1960, 

RESOLVE: 

designar CLEBER MARTINS ~EREIRA, Oficial de Administração "C'_',. ní­
vel 16

1 
matrícula n.o 4.437, do Quadro Provisório de Pessoal da Prefeitura, 

do Distrito -Federal, para exercer a Função em Comissão, símbolo FC-9, 
de Chefe da Seção de Registro e Fiscalização de Escolas, do Departamento 
de Trâl:lsito da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. 

Distrito Federal, em 26 de dezembro de 1967. 
79.o da República e 8.o de BrasOia. 

Wadjô da Costa Gomide 
Prefeito 

DECRETO ''P"N.o 2075, DE 2b Dt: DEZEMBRO DE l9bl. · 

Designa servidor para exercer Função em Comissão, símbolo FC- 9, 
de Chefe da Seção de Vistoria e Emplacamento, do Departamento de 
Trânsito da SEP. 

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuiç.ões que lhe 
confere o artigo 20, inciso Vil, da Lei no. 3. 75 l, de 13 de abril de 1960, 

RESCLVE: 

DESIGNAR EUGENIO DOS REIS COUTlNH.G, para exercer a Função em Co 
missão, símbolo FC-9, de Chefe da Seção de Vistoria e Emplacamento, do 
Departamento de Transito da Secretaria de Segurança Pública do Distrito 
Federal. 

Distrito Federal, em 26 de dezembro de 1967. 
79.o da Repllblica e 8.o de Brasflia, 

Wadjo da Costa Gomide 
Prefeito 

DECRE"!U "P" N.o 2076, DE 26 DE DF7.EMBRO DE 1-967. 

Designa servidor para exercer Função em Comissão, símbolo FC-9 
de Chefe da Seção de Registros de Veículos, do Departamento de Tran­
sito da SEP. • 

O PREFEITO 00 DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 20, inciso Vil , da Lei n.o 3.751, de 13 de abril de 1960, 

~ESOLVE: 

designar VALMIR GONDIM DE FREITAS, Escriturário "B", nível 10, ma­
trícula !\.o 7.934, do Quadr9 Provisório de Pessoal da Prefeitura do Distri­
to Federal, p11ra exercer a Função em Comissão, símbolo FC-9, de Chefe 
da Seção de Registros de Veículos, do Departamentode Trânsito da Secre­
taria de Segurança Pt1blica do Distrito Federal. 

Distrito Federal, em 26 de deiembro de 1967. 
79.o da República e 8.o de Brasflia. 

Wadjô da Costa Gomide 
Prefeito 

AJUDE A CONSERVAR 

OS GRAMADOS DJ; BRASILIA 
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DECRETG "E" No. 350 de 22 DE DEZEMBRO DE 1967. 

Al~era o Orçamento da Fundação Educacional do Distrito Federal. 

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista os dispositivos do art. 
107, da Lei no. 4.320, de 17 de março de 1964 e o que consta do Processo 
no. 40.791/67, 

DECRETA: 

Art. lo. - Fica alterado na forma do. quadro anexo, o Orçamento para o e­
xércicio de 1967, da Fundação Educacional do Distrito Federal, aprovado 
pelo Decreto "E" no. 179, de 21 de fevereiro de 196 7 

Art. 2o. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, rev0-

gaoas as disposiç.ões em contrário. 

Distrito Federal, 22 de dezem):Jro de l 967, 
790. da República e 80. de Brasilia. 

WADjO DA COSTA GOMIDE 
PREFEITO 

MANOEL DEMOS1HENES 
Secretário do Governo 

WILSON J l'JLIO DE MIRANDA 
Secretário de Finanças 

IVAN LUZ 
Secretário de Educação e Cultura 

QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO "E" NI 350 DE .2 2 re,h r"'!JE 1967. 

RECEITA 

CcSdigo T!IDLOS 

i.o.o.o lll1X:EITAS CORBENTES 

1.1.0.0 RECEITA TRIBUT.ifiUA 

1.2.0.0 RECEITA PATRIMONIAL 

SituaÇiio 
Ante rio,. 

Situação 
Atual écSdigo 

3.0.0.0 

3,1.0.0 

3.1.1.0 

, 3._1.3.0 

3.1.4.0 

DESPESA 

T!TULOS 

DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CUSTEIO 

PESSOAL 

Situação 

Anterior 

Situação 
Nova 

1.3.0 .o RECEITA INDUSTRIAL 

1.4.0 .o TRANSFE!ltNCIAS CORRENTES 

3.1.5.0 

3.1.6.0 
1.690.941.13 8.275.941.13 

MATERIAL DE CONSUMO 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 

ENCARGOS DIVERSOS 

EXERC!CIO FINDOS 

6,770.000.006.847.794,18 

85.000.00 91,000.00 

125.000,00 155.900.00 

450.000.00 495.000.00 

30.000.00 70.000.00 

1.5.0.0 
3.2.0.0 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.000.00 5.000.CX> 3 •2.l.O 
TRANSFER'.2NCIAS CORI!1NTES 

SO'BVENÇÕES SOCIAIS 10.000.00 12.000.00 

52.000.00 82.000.00 

970 .ooo•.001.000 .ooo .oo 
SUPERAVIT DO EXERCICIO ANTERIOR 873.058.27 698.446.63 3· 2 ·5.0 

3.2.8.0 

SAL.<RlO FAM!LIA 

CONTRIBUIÇÕES DA PREV .SOCIAL 

DIVERSAS TRANSFERtrfCIAS FUNDO DE RESERVA (10%) 

CORR?.NTES 205,000.00 

4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL 

4.1.1.0 

4.1.2.0 

OBP-4.S R1:BLICAS 

EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES 

MATERIAL PERlWIBNTE 

_g_ 50.000.00 

40.000.00 42.000.00 

37.000.00 16.ooo.oo 

T O T A L D A R E C E I TA 8.569.000.00 9.066.694.18 

DECRETO "E" No. 358 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1967. 

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no valor de NCr$ 8.500,00 
(oito mil e quinhentos cruzeiros novos), â dotação do orçamento vigente que 
especifica. 

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, 
usando das atribuições que lhe conferem oart. 59, item II, da Lei n.o. 5,190, 
de 8 de dezembro de 1966, art. 20, item II, da Lei no. 3.751, de 13 de abril 
de 1960, combinado com o art. 41 1 item: 1, das Normas Gerais de Direito 
Financeiro aprovadas pela Lei no. 4,320, de 11de março de 1964, e â vista 
do que consta do Processo no. 42.835/67, 

DECRETA: 

Art. lo. - Fica aberto a Secretaria de Serviços Públicos do Distrito Federal, 
o crédito suplementar de NCr$ 8,500,00 (oito mil e quinhentos cruzeiros 
novos) nas seguintes dotações: 

30.0,00 - DESPESAS CORRENTES 
31,0.00 - DÉSPESAS DE CUSTEIO 
31.1.00 - PPESSOAL CIVIL 
31,1.08 - Gratificação pela prestação de serviço 

extraordinário 
31.1,15 - Gratificação adicional por quinquenio 

2.500,00 
6.000,00 

Art. 2o. - O crédito suplementar a que se refere o artigo anterior, será 
financiado nos termos do art. 43, § lo, item 1 da Lei no. 4,320, de 17 de 
março de 1964, pelo Superavit financeiro apurado no balanço patrimonial 
do exercício de 1966. 

Art. 3o. - Este Decreto entrará em v_igor na data de sua publicação, reva­
gadas as disposições em contrário. 

Distrito Federal, 2~de dezembro de 1967. 790. da Repdblica e 80. de Bra­
snia, 

WADjô DA COSTA GOMlDE 
PREFEITO 

MANOEL DEMOS'IHENES 
SECRETARIO DO GOVERNO 

WILSON jtJLIO DE MIRANDA 
SECRETARIO DE FINANÇAS 

jOFRE MOZART PARADA 
SECRETARIO DE SERVIÇOS PtJBLICOS 

TOTAL DA DESPESA 8.569.ood.oo 9,066.694.18 

DECRETO "E" No. 346 DE 19 de DEZEMBRO de 1967, 

Aprova plantas dos Setores que menciona. 

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL no uso de suas atribuições legais 
e face ao disposto no item IX, doart, 20, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 
1960, combinado com o art. 32 do Decreto ''N" 417, de 2 Je junho de 1965, 
e o constante do processo mlmero 40.554/67, -

DECRETA: 

Art, lo. - Ficam aprovadas as plantas PR-5/ l, do Setor de Areas Isoladas­
SAI-(uma área); PR-34/1, PR- 35/l e PR-36/1, do Setor de Habitação In­
dividual Sul-SHI/s (acréscimos nos trecho 4-QI.4/17 e 4/18 com 8 unida­
des cada, Centro Comercial com 5 unidades e 5 áreas destinadas- ao Centro 
Ensino Médio, jardim da Infância, Supermercado, Unidade Combate In­
cêndio Subestação Abaixadora) e PR-10/1, Setor Comércio Residencial­
SCR-N (quadra 502 Blocos A e B com 19 unidades cada e duas áreas desti­
nadas a jornaleiro e Caixa de Voltagem) elaboradas pela Coordenação de 
Urbanismo e Arquitetura da Secretaria de Viação e Obras da Prefeitura 
do Distrito Federal. 

Art, 2o, - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Distrito Federal, 19 de dezembro de 1967. 
·7900 da Repdblica e 80. de Brasma. 

ROGERIO DE FREITASÇUNHA 
Secretário de Viação e Gbras 

WADjô DA COSTA GCMIDE 
PREFEITO 

AJUDE A CONSERVAR 

OS GRAMADOS DE BRASILIA 
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DECRETO "E" No. 351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1967. 

DISTRITO FEDERAL 

Altera o Orçamento da Fundação Cultural do Distrito Federal 
' 

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista os dispositivos do art. 
107, da Lei no. 4. 320, de 17 de março de l 964 e o que consta no processo 
no. 40 997/67. 

DECRETA: 

Art, lo, - Fica alterado na forma do quadro anexo, o Orçamento para o 
exercicio de l 967, da Fundação Cultural do Distrito Federal, aprovado 
pelo Decreto "E" no, 179, de 21 de fevereiro de l 967, 

gadas as disposições em contrário. 

Distrito Federal, 22 de dezembro de l 967 
790. da Repablica e 80. de Brasfiia. 

WrtDJO DA COSTA GOMlDE 
Prefeito 

MANOEL DEMOS1HENES 
Secretário do Governo 

WILSON JULIO DE MIRANDA 
Secretário de Finanç~s 

IVAN wz 
Secretário de Educação e Cultura Art. 2o. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. I"E}VO­

QUADBO A QU:! SE DPnB O DBORB'?O "B• 1't 55.f Ili Ili d.c~t&_0 DE 1.967 
RECEITA 

Cc1DIGO T!TULOS 

1.0.0.c RECEITAS CORRENTES 

1,1,0,C Receitas Tribut~riae 

1.2.0.c Receitas Patrimonial 

1.3.0.C Reca1tas Jndustrit'll 

1,4,0,C Traneferin~iRs Correntes 

1 .5.o .e Rsoei tns Diver11ae 

Snperrivit do ExRroíoio 

Anterior 

Dol'1oit 

SHUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

A'lUAL CôDIGO 

30.0.00 
31,0.00 

31.1.00 
31. 3,00 
31.4.00 
31.5.00 
31,6.00 

180.000.00 340.000.00 32.0.00 

3?.5.00 
lR.000.00 l?,000.00 32.a.oo 

40.0.00 
u .o.oo 
41.l .oo 

49.3?.6.~0 41.~.oo 

41.3.00 
26J,800,00 58.473,80 4?.0,00 

4;.>,2.00 

.._::i 

D E S P E S AS 

T!TOLOS 

DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CUS~IO 

Pessoal 

Material de Consumo 

Serviços dP. Terceiros 

Encargos DivArsoA 

DespRSRs de F.xercínios Anterio­
rf!s 

TRANSFF.Rt.NCJAS CORRF.NTES 

Sall{r1o F11m:fl111 

ContributçÕo dA Prev. Social 

DF.SPESAS DF. CAPITAL 

INVJl:STIMF.NTOS 

ObrnA l\{h1 icno 

Fqu1 pnm,.nto " Tn,.tnl nc;Õoo 

Mnt.crl nl l'f'mnnfln t.­
INVF.l\ SOFS FINANC1"Tll AS 

l'nrtici pnçno nm CoMt1 t11ic;no 011 

A11m(lnto dfl Cnpl tnl de 11'.mpr""ª / 

011 Entidnc11'1" Comf'roJn1,. " Fi-

SIWAÇÃO 

ANTERIOR 

SI'nTAÇAO 

A'l'UAL 

91.000,00 104,676.90 
52.800.00 32.502.78 
13.000.00 16,000,00 

244.000.00 242,802.00 

6.ooc.oo i5.21a.2? 

1.700.00 400.00 
18.(\00,00 ll,850.00 

-\' - 4.000.00 
2~.000.00 ~8.450.10 

10.000.00 3,900.00 

'l'O'l'AL TlA l!P:ClJl:t'l'A 4'•<J,llOP.Clt) 4,'),1100,0<' 'ro'l'U DAS Dl:JPIUUll 

PROCESSO N.o: 17716/67 
PH.ErEITURA DO DISTRITO FEDERAL 

GABINETE DO PREFEITO 

PROCESSO N.o: 4695/67 

INTERESSADO: ALBERTO DIAS ESTEVAN 

ASSUNTO: Requer isenção de impostos 

DESPACHO DO SENHOR PRE;FEITO: 

"Aprov0 a decisão acima, indeferindo". 

Em 19-12-67, 

AS) WADJO DA COSTA GOMlDE 
PREFEITO 

PROCESSO N .o: 49I 47 /67 

INTERESSADO: JOSE VICTOR TALA 

ASSUNTO: Sqlicita isenção de impostos 

DESPACHO 00 SENHOR PREFEITO: 

"Aprovo a decisão acima, indeferindo". 

PROCESSO N,o: 39779/67 

Em 19.12;67, 

AS) WADJO DA COSTA GOMIDE 
PREFEITO 

INTERESSADO: COLEGIO LA SALLE 

ASSUNTO: Solicita isenção de impostos. 

DESPACHO DO SENHOR PREFEITO: 

"Indefiro". 
Em 20.12.67. 

AS) WADJO DA COSTA GOMIDE 
PREFEITO 

PROCESSO N.o: 3740/67 

Ir"!TERESSADO: KIYOTO YOKOI 

ASSUNT_ü: Requer isenção de impôsto 

DESPACHO DO SENHOR PREFE ITO: 

"De ace::-do com o parecer ... 

Em 19.12.67 

AS) W.ADJO DA COSTA GOMlDE 
PREFEITO 

PROCESSO N.o: 07583/67 

INTERESSADO: IRMAS AUXILIARES DE N. SENHORA DA PIEDADE-

INT~ESSADO: CUSTODIA DO SAN'USSIMO NOME DE JESUS DO BRASIL ASSUNTO: Solicita isenção de imposto. 

ASSUNTO: Isenção de impostos imobiliários 

DESPACHO DO SENHOR PREFEI~O: 

"De acõrdo" 
Em 20.12.67, 

"WADJO DA COSTA GOMIDE 
. PREFEITO 

DESPACHO DO SENHOR PREFEITO: 

"Reconheço a Isenção nos Têrmos da Promoção da Secre­
taria de Finanças" 

Em. 13.12.67 

WADJO DA COSTA GOMIDE 
PREFEITO 
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gada por fôrça do presente Co.nvênio, por meio dt! representantes creden~ 
ciados. 

CLAUSULA SETIMA: - A "NOVACAP " fica dispensada do recolhimento 
de caução para garantia da boa execução dos serviços nos têrmos do pará­
grafo 2o. do Art. 770, do Regulamento Geral de Contabilidade Pública. 

CLAUSULA OITAVA: - O prazo de vigência do presente Convênio será de 
18 (dezoito) meses, contados da data de sua publicação no "Diário Oficial 
da União", podendo ser prorrogado por concordância das partes. 

CLAUSULA NONA: - No caso de ocorrer acréscimo de serviços vincula­
dos às construções programadas neste Convênio ou de ser o preço das 
obras estipuladas na Cláusula Primeira maior ou menor do que o valor es­
timado no presente têrmo de Convênio, lavrar-se-á têrmo aditivo res-
pectivo. · 

CLAUSULA DECIMA: - A "NOVACAP" tomará, logo após a publicação do 
presente Convênio as medidas necessárias ao planejamento dos serviços, 
devendo iniciá-los após o recebimento da primeira parcela estip1,1lada na 
Cláusula Quarta dêste instrumento. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA: - A "NOVACAP" prestará contas à 
"T .C.B.", semestralmente, das importâncias que lhe forem entregu_es, de­
vendo fazer a la. até 15 de julho de 1968 e as· seguintes cada 6(seis) meses. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA: - Fica eleito o Fôro de Brasfiia, Distrito 
Federal, para dirimir qualquer dúviaa relativa ao cumprimento do presente 
instrumento, renunciando as partes qualquer outro fôro que tenham ou 
venham a ter, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e convencionadas, mandaram datilografar o 
presente instrumento em 7 . (sete) vias, de igual teôr, para um só efeito, 
sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme perante 
as duas testemunas adiante nomeadas e assinadas, a todo o ato presentes, 
vai pelos contratantes assinado, que se obrigam a cumpri-lo e fazê-lo cum­
prir, por si e seus assessores, tão inteiro e fielmente como nêle se con-
~m. . 

Brasfiia, 28 de dezembro de 196?. 

Pela "NOVACAP " - ROGERIO DE FREITAS CUNHA 

Pela "T.C.B." - PAULO DA FONSECA VIANA 

Testemunhas: JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
ANA ANGELA PONTE GUIMARAES 

TERMO DE CONVENIO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA 
URBANIZAOORA DA NOVA CAPITAL 00 BRASIL - NOVACAP, , PARA 
ADMINISTRAÇAO, POR ESTA, DA EXECUÇAO DE OBRAS NA ESTAÇAO 
ROOOVlARIA DE BRASlLIA. 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e 
sessenta e sete, assinou-se êste TêrmodeConvêniode um lado o DISTRI­
TO FEDERAL, representado pelo seu Secretário de Se.rviços Pó.blicos, 
Doutor JOFFRE MOZART PARADA, brasileiro, casado, engenheiro, con­
forme delegação de podêres exarada pelo Senhor Prefeito do Distrito Fe- · 
dera!, no processo no. 42.572/67 e, de outro lado, a COMPANHIA URBA­
NIZAOORA DA NOVA CAPITAL 00 BRASIL - NOVACAP , representada 
pelo seu Superintendente, Doutor ROGERIO DE FREITAS CUNHA, brasilei­
ro, casado, engenheiro, de conformidade com o disposto no artigo 3o. da 
Lei no. 2 874, de 19 desetembrode 1 956 e autorização dada pelo Conselho 
de Administração da NOVACAP, em sua 492a. Sessão, realizada em 20 de 
dezembro de l 967, para regular a Administração, pela NOVACAP, da exe­
cução de obras de recuperação, impermeabilização conclusão de instalação 
na Estacão Rodoviária de Brasilia. !'>ara a Secretaria de Serviços Ptlblico,:: 
conforme ind~cação d~sta, em Brasilia, ' D,F,, observada ~ instrução de 
serviço "N" - NOVACAP, no. 100/ó7, que fica fazendo ·parte integrante e 
inseparável do presente, de acôrdo com as seguintes cláusulas e condições: 
CLAUSULA PRIMEIRA - Por êste ato e instrumento ficçi a NOVACAP in­
cumbida de administrar a execução de obras de recuperação, impermeabi­
lização e conclusão de instalação da Estação Kodovia.ria de l:lrasilia, com 
podêres para, em nome do DISTRITO FEDERAL, contratar com Terceiros, 
fiscalizar, aprovar concorrências, pagar, enfim, praticar todos os atos 
necessários de bom desempenho de suas atribuiçtíes, obedecidas as normas 
vigentes para êête fim na NOVACAP, ou mesmo, executar diretamente se 
assim julgar mais conveniente. CLAUSULA SEGUNDA - Os projetos, de­
talhes, e outras especificaÇ.ões serão fornecidos pela Coordenação de Ar­
quitetura e Urbanismo da Secretaria de Viação e Obras do Distrito Federai. 
CLAUSULA TERCEIRA - O valor do presente Convênio é de NCR$ •••.• 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil cruzeiros novos). As ·despesas para 
a execução dos serviços no valor de NCR$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros 
novJs), no presente exercício, correrão por conta do Decreto "E" no. 344, 
de 14 de dezembro de l 967; 30.0.00 - Despesas Correntes, 31.0.00 - Des­
pesas de Custeio, 31.4.00 - Serviços de Terceiros, 31.4.17 - Reparos 'e 
Conservação de Bens, conforme Nota de Empenho no. 056/67-SSP. No ano 
de mil novecentos e sessenta e oito (l 968), os recursos,no valor de NCR$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil cruzeiros novos), serão aquêles cons­
tantes do Orçamento da Secretaria de Serviços Ptlblicos, conforme o que 
dispõe a Lei no. 5.358/67. CLAUSULA QUARTA - A importância supra de 
NCR$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros novos), ·para atender 4s despesas re:.. 
feridas· na .Cláusula Terceira, será entregue a NOVACAP, após a publica­
ção dêsse Convênio no Diário Oficial da União. No exercício subsequente 
a importância de NCR$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil cruzeiros no­
vos). será entregue a NOVACAP, tão logo forem liberados os recursos or­
çamentários <lestinados a êsse fim. CLAUSULA QUINTA - A NOVA.CAP 
manterá ·o quantitativo recebido em conta corrente no Banco Regional de 
Brasflia, vinculada aos fins estipulados no presente Convênio, reservando­
se o direito de condicionar o início dos serviços, bem como o seu andamen­
to ao prévio recolhimento da importância estipulada na cláusula terceira 
dêste instrumento, nos têrmos da cláusula anterior. CLAUSULA SEXTA -
O DISTRITO FEDERAL, dará sempre que solicitado, sua assistência à 
NOVACAP e fiscalizará, por fôrça do presente Convênio, por intermédio 
d~ representantes credenciados. CLAUSULA SETIMA - A NOVACAP fica 
dispensada do recolhimento de caução para garantia da boa execução dos 
serviços, nos têrmos do parágrafo 2o. do artigo 770. do Regulamento Geral 
de Contabilidade Ptlblica. CLAUSULA OITAVA - O prazo de vigência do 

presente Convênio será de 18 (dezoito) meses, contados da data de sua pu­
blicação no Diário Oficial da Uniao, podendo ser· pror~ado por concor­
dância das partes. CLAUSULA NONA - A NOVACAP tomará, logo após a 
publicação do presente Convênio no Diário Oficial da União, as medidas 
necessárias ao planejamento dos serviços, devendo iniciá-los logo ap6s o 
recolhimento do quantitativo estipulado na Cláusula Terceira do presente 
Convênio. CLAUSULA DECIMA - No caso de ser o preço dos se<viços es­
tipulados na Cláusula Primeira, maior ou menor do que o valor estimado 

1

no presente Têrmo de Convênio, lavrar-se4 Têrmo Aditivo respectivo. 
CLAUSULA DECIMA·PRIMEIRA - A NOVACAP prestará contas ao DISTRI­
TO FEDERAL, através de sua Secretaria de Serviços Públicos, das impor­
tâncias que lhe foram entregues, uma vez terminada a execução dêste Cor.­
vênia. CLAUSULA DECIMA- SEGUNDA - Fica eleito o Fôro de Brasilia, 
Distrito Federal, para dirimir qualquer dúvida relativa ao cumprimerto do 
presente instrumento, renunciando as partes qualquer outro que tentiam, ou 
venham a ter, por mais privilegiado que seja. E, por assim estarem jus­
tos e de acôrdo, para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se 

.êste Convênio -em livro próprio da la. Subprocuradoria-Geral do Distrito 
: Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de igual teor 
e forma, para um tlnico efeito legal, depois de lido e achado conforme, pe­
rante as testemunhas abaixo, e assinado pelas partes já mencionadas e pe­
las testemunhas. 

EM TEMPO - A publicação do presente Têrmo de CÓnvênio ao invés de ser 
no Diário Oficial da União, será no Orgão Oficial o "DISTRITO FEDERAL" 

CERTIDAO 

Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída do Li­
vro de Registro de Contratos e Convênios no. 3, fls. 155/ 156-V, da la. 
Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal. 

Brasilia, 26 de dezembro de l 967. 

OOROTHY PRESCOTT 

Chefe da Seção de Registro 
de Contratos e Convênios 
da la. SPRG. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 
Atos do Secretário ___. 

PORTARIA "E" - N.o 380 - 26.12,67 

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO DO DISTRITO FEDERAI:', no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em· vista o constante do Processo n.o 
42.452/67, 

RESOLVE: 

prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, de acordo com o parágrafo único do 
artigo 220 da Lei n.o 1711, de 28 de outubro de 1952, o prazo para a con­
clusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo, institufda 
pela Portaria "E" - SEA - n.o 333/67, de 13 de outubro de 1967, publicada 
no Boletim de Serviço n.o 157, de 17.10.61. 

DESPACHOS DO SECRETA.RIO: • 
TOMADA DE PREÇGS HOMOLCGADA 

Proc. 38725/67 - Coordenação de Saúde Pública •. ·;-ornada de Preços n.o 
55/67-TP~SEA. 

Desp. Dispenso a licitação para a aquisição do ma teria' constante dos itens 
3,4,7,12,13,16 e 19 (PAM de fls. 1) e item 7 (PAM àe fls. 2), assim 
como autorizo a emissão da Nota de Emperiho a Í'ivor de "INOOS­
TRIAS (:UIMICAS DO ESTADO DE GOIAS S.A. ", conforme proposta 
âs fls. 6-8 do presente processo. 

Proc. 38042/67 - Secretaria de Educação e Cultura. Tomada de Preços n.o 
51/67-TP-SEA. 

Desp. Homologo o resultado da Tomada de Preços n.o 51/67-TP-SEA, no 
valor de NCr$ 82,320,00 (oitenta e dois mil e tre·zentos e vinte cru­
zeiros novos). 

SERVIÇO DE ADMlNISTRAÇAO 

SEÇAO DE PESSOAL 

Processos despacl:}ados pela chefia 

DEFERIDOS 
Licença para tratamento de saúde: 
Processo • Servidor 
42235/67 Manoel Alves de Souza 
42294/67 Cerise Ste1mback Machado 
42081/67 José Moacyr de Gliveira 

Faltas Justificadas : 

41935/67 
42088/67 
4~139/67 
42193/67 

Maria da Penha Magalhães Vieira 
Luiz Roberto Alimandro 
Janduir Nascimento de Lacerda 
Eduardo Moésio Alves LDbo 

Servidor ' Perlodo 
2175 18.12,67 a 14,01.68 
4767 16.11.67 a 14:oú8 
8269 · 07 a 15.12,67 

2I93 
8856 
2086 
8447 

04,05 e 07.12,67 
04 a 11.12.67 
18,12,67 
13 a 15.12.67 

Licença por motivo de doença em pessoa da famnia: 
38465/67 Arlindo Rodrigues Monteiro 6052 14,09 a 20.10.67 

Salário-famfüa 

Proc. 42239/67 - Filomeno de Souza Leão, matr. 2036. 
Desp. Pelo dependente Wilson de Souza Leão (filho) nascido em 03 06 67 

e a partir de junho de 1967. ' · • • ' 
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(90) dias de conformidade com o disposto no art. 393 - do Decreto n.o 

SECRETARIA DE SEGLRANÇA PL'BLICA 59.310, de 23 de setembro de 1966, para que não venham influir na apuração 
ATOS DO SECRETARIO 
p o R T A R l A s "P" da transgressão que lhe é imputada. 

Portaria "P" n.o 569/67-SEP - de 12.12.67 
O SECRETARIO DE SEGCRANÇA PéBLICA DO DISTRITO FEDERAL, 
no uso de suas atribuiçt!es que lhe confere o art. 53, da lei n.o 4.878, 
de 3.12.65, 

• R E S O L V E: 

determinar a Comissão Permanente de Disciplina da Secretaria de Segu­
rança P<1blica do Distrito Federal, instaurar Processo Disciplinar para 
apurar faltas atribuídas ao servidor JOSE RIBEIRO BEZERRA, conforme 
expediente protocolado sob o n.o 025627/67. 

Publique-se e cumpra-se. . 
Portaria "P" n.o 570/67-SEP - de 13.12.67 
O SECRETARIO DE SEGCRANÇA PCBLICA DO DISTRITO FEDERAL, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 403 - § 4o. do Decreto 
n.o 59.310, de 23 de setembro de 1967, 

R E S O L \' E: 

Conceder à Comissão Permanente de Disciplina, trinta dias de prazo para 
ultimação do Processo Disciplinar instaurado pela Portaria "P "n.o 415/67, 
de 06.9.67, em que figuram como acusados os servidores policiais FRAN­
CISCC TEIXEIRA PEREIRA , ARLINDO RODRIGUES DA SILVA e DIOME­
DES DL-\S CHAG.-\S. 

· Publique-se e cumpra-se. 

Portaria "P" n.o 571/67-SEP - de 15.12.67 
O SECRETARIO DE SEGCRANÇA Pt:BLICA DO DISTRITO FEDERAL, 
usando de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Designar o Tenente-e oronel J OAO PINHEIRO VEIGA, Assistente C omerci..al" 
JúSE ROBERTO LEITÃO E SILVA e o Datilógrafo "A" GILBERTO BONl­
F.-\CIO DE _.\BREL-, para sob a presidencia do primeiro procederem a 
exame e recebimento do material a que se refere o Empenho n.o 607, de 
11 de dezembro de 1967, 

Portaria "P" n.o 572/67-SEP - de 18.12.67 
0 SECRETARIO DE SEGCRANÇA PéBLICA DO DISTRITO FEDERAL, 

usando de suas atribuições legais, 

R E S O L \' E: 

Designar o 2o. Tenente PMDF ARIV ALDO LEO'.'llS BASTOS , para exercer 
o cargo de Chefe do Serviço de Transportes do Departamento de Serviços 
Gerais da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, enquanto 
perdµrar o. impedimento do respectivo Titular, Tenente-Corone l JOAO 
JCS E Pl:\'H EIRO \'EIGA. 

Portaria "P" n.o 573/67-SEP - de 18.12.67 
C SECRETARIO DE SEGCR.-\i"IÇA PéBLICA DO DISTRITO FEDERAL, 
no uso de suas atribuições , etc , 
Considerando os graves incidentes ocorridos na noite de 16 e madrugada 
de 17 do corrente, nesta Capital, envolvendo servidores policiais, que 
tiveram inícios nos estabelecimentos situados na galeria do CINE 
BRC:\"I e terminaram em estabelecimentos comerciais da SQ. 109; 

cqnsiderando que o Escrivão de Polfcia "A" A YRTON VILA REAL, ma­
t rfcula n.o 2.096.200, participou, em parte, desses lamentáveis aconte­
cimentos, pois integrava o grupo de desordeiros que atiraram com es­
pingarda de ar comprimido, nas lâmpadas e na decoração de um es­
tabelecimento de tiro ap alvo; 

c onsiderando que o citado funcionário acobertou as faltas dos outros 
policiais, quando ao local da ocorrencia, para as providencias devidas , 
compareceram os Guardas de Vigilancia n.os 21 30 e 2073, os quais 
aliás, foram também destratados; 

considerando que o referido Escrivão; ainda que não tenha participado 
ativamente da desordem, omitiu-se no dever de comunicar à autoridade 
c ompetente as irregularidades por ele presenciadas; 

considerando que, assim procedendo, incorreu nas transgressões dis­
ciplinares previstas no art. 364, n.os Vlll e XI:\, do Decreto n.o 59.310/ 
66, deixando, portanto , de merecer a confiança desta Chefia, 

R E S O L \' E: 

Art. lo. - Dispensar o Escrivã'. o de Polfcia "A" A Y RTON VILLA REAL, 
mat-rícula n.o 2.096. 200, da fu rrção gratificada , símbolo 3-F, de Chefe 
de Cartório da 14a. DP, para o qual foi designado pela Portaria n.o 286, 
de 9.9.66, publicada no BS n.o 147, da mesma data. 

Art. 2o. - Aplicar no mesmo servidor a pena de trinta (30) dia s de sus­
pensão, convertida em vinte (20) dias de detençã'.o disçiplinar, a ser cum­
prida de conformidade com o disposto no art. 375, n.o IV, do citado Re­
gulamento. 

Art. 3o. - Publique-se e cumpra-se. 

Portaria "P" n.o 574/67-SEP - de 18.12.67 
0 SECRETARIO DE SEGCRA(\ÇA PéBLICA 00 DISTRITO FEDERAL, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei n.o 4.878, de 3 
de dezembro de 1965,. 

R E· S O L \' E: 

Art lo - Determinar i! Comissao Permanente de Disciplina instaurar P ro­
ces~o Disciplinar para apurar as faltas atribuidas aos servidores DIRCEU 
DA SIL\'A CREDI-DIO, Agente Auxiliar de Polícia "A", matrrcula n.o 
2.096.051 e 1-iCGO DAGOBERTC.. RCDRIGCES, Agente Auxifiar de Polícia 
~A", matrícula n.o 2.096.324 e outros, de acordo com o que consta do ex-

pediente protocolado sob'() n.o-026333/67. 

Art. 3o. - Publique-se e cumpra-se. 

Portaria "P" n.o 57S/67-SEP - de 19.12.67 
O SECRETARIO DE SEGURANÇA PÓBLICA DO DISTRITO FEDERAL, 

usando das atribuições que lhe confere o art. 3o. do Decreto ''N" n.o 
518, de 30 de agosto de 1966, 

R E S O L V E: 

Dispensar A YRTON VILLA REAL, Escriv~o de Polrcia "A", matrfcula n;o 
2.096.200, de exercer a função gratificada de Chefe do Cartório da 14a. De­
legacia Policial, do Departamento de P olfcia Judiciá3:ia, da Secretaria 
de Segurança P<1blica do Distrito Federal , sfmbolo 3-F, criada pelo Decre­
to "N" n.o 518, de 30 de agosto de 1966, publicado no Oi.trio Cficial de 31 
de agosto de 1966. 

Portaria "P" n.o 576/67-SEP - de 19.12.67 
O SECRETARIO DE SEGURANÇA Pl1BLICA DO DISTRITO FEDERAL, 
usando das, atribuições que lhe confere o art. 518, de 30 de agosto de 
1966, 

R E S O L V E: 

Designar GILBERTO VILLA REAL, Escrivão de Polfcia "A", matrrcula 
n.o 2.096.145, para exercer a função gratificada de Chefe do Cartório da 

· .I1g.. Delegacia Policial, éfo Departamento de Polícia Judiciá_!'ia, da ::iecre­
taria de Segurança Pública do Distrito Federal, sfmbolo 3-F, cr iada pelo 
Decreto "N" n.o 518, de 30 de agosto de 1966, publicado no Oi.trio Oficial 
de 31.8.67. 

Portaria "P" n.o 577/67-SEP - de 20.12.67 
O SECRETARIO DE SEGURANÇÂPÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, 
usando de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

I 

Designar o Assistente Comercial JC6E ROBERTO LEITÃO E SILVA, Da­
tilógrafo GILBERTO BONIF ACIO DE ABREU e o Agente Auxiliar de Polí­
cia Federal FRUTUOSO COELHO FERREIRA, para sob a presidencia do 
primeiro procederem a exame e recebimento do material a que se refere 
o Empenho n.o 189, de 11 de julho de 1967. 

Portaria "P" n.o 578/67-SEP - de 20 12.67 
O SECRETARIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, 
usando de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Designar o Assis tente Comercial JGSÉ ROBERTO LEITAO E SILVA, Da­
·iJõgrafo GILBERTO BONIFACIO DE ABREU e o Secretário da Divisão de 
Criminalfstica FRANC ISCO MONTEIRO DE SOUZA, para sobapresidencia 
do primeiro procederem a exame e recebimento do material a que se refe­
re o Empenho n.o 533, de 9 de novembro de 1967. 

Portaria "P" n.o 579/67-SEP - de 20.12.67 
O SECRETARIO DE SEGURANÇA PÓBLICA DO DISTRITO FEDERAL, 
usando de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

.. 
Designar o Assistente Comei:,cial JOSE: ROBERTO LEITAO E SILVA, .Pa-
ti16grafo GILBERTO BONIFACIO DE ABREU e o Secretário da Di1'isão 
de Criminàlfstica FRANCISCO MONTEIRO DE SOUZA, para sob a presi­
dencia do primeiro procederem a exame e recebimento do material a que 
se refer e o Empenho n.o 555, de 14 de novembro de 1967. 

Portaria "P" n.o 580/67-SEP - de 20.12.67 
O SECRETARIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, 
usando de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Designar o Assistente Comercial JCSÉ ROBERTO LEITAO E SILVA, Da­
tilógrafo GILBERTO BONIFÁCIO DE ABREU e o Secret<trio da Oi visão de 
Crlminalrstica FRANC ISCO MONTEIRO DE SOUZA, para sob a presiden­
cia do primeiro procederem a exame e recebimento do material a que se 
refere o Empenho n.o 532, _de 9 de novembro de 1967. 

Portaria "P" n.o 581/67-SEP - de 20.12.67 ,,, 
O SECRETARIO DE SEGURANÇA PÓBLICA DO DISTRITO FEDERAL, 
usando de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 
/ . 

Designar o Assistente Comercial JOS E ROBERTO LEITAO E SILVA, Da-
tilógrafo GILBERTO BONIFÁCIO DE ABREU e o Secretário da Divisão de 
Criminalística FRANCISCO MONTEIRO DE SOUZA, para sob a presidencia 
do primeiro procederem a exame.e-recebimento do material a que se refere 
o Empenho n.o 556, de 14 de novembro de 1967. 

AJUDE A CONSERVAR 
OS GRAMADOS DE BRASILIA 

Art. 2o. - Suspender prevent~vamente os referidos servidores por noventa -----------------------------
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15.a Página GABINETE DA SUPE RINTENDENCIA 

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DA SUPE­
RINTENDENCIA, RELATIVO AO MES DE NOVEMBRO DE 1967. 

tençao n.o 2, Símbolo 9-F. do Serviço de VHP, da Divisão de 
Longa Distância da Coordenação de Rédes Urbanas, a partir 
desta data. 

Assessoria Jurídica 

Despachos, Pareceres prolatados - Dr. Pflade A. Palagi-4 

Pareceres prolatados - Dr. Dario Délio CARDOSO 
Secretaria do Gabinete 

Processos 
Entrada 
Saída 
Inst. de Serviço "N " 
Inst. de Serviço "E" 
lnst. de Serviço "P " 
Memorandos 
Ofícios 

Secretaria dos Orgãos Colegiados 

Conselho de Administração 
Decisões 
Atas 
Resolução 
Plantas aprovadas 
Relatórios 

Diretoria 

Decisões 
Atas 
Ofícios 
Memorandos 

Brasl1ia, 11 de dezembro de I 967 

HER.\1ENEGILOO R. VILLAÇA 
Chefe da Secretaria 

CLOVIS FERREIRA DE MORAIS 
Chefe do Gabinete 

DEPARTA..\1ENTO DE ADMINISTRAÇAO 

Atos do Chefe 

11 

961 
960 

06 
58 
91 
93 

47 
04 
OI 
21 
OI 

216 
05 
02 
14 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO assinou as seguintes 
Ordens de Serviço "P": 

N.o 367 - 11.12.67 - Designando a servidora EUR! DE CASTRO ABREU 
mar_:. 14334, par~ responder pela Chefia da Seção de Comuni- • 
caçoes e Arquivo, durante o período de férias de seu titular 
(02.0I.68 a 01.03.68). í 

N .o 368 - 07.12.67 - · Rescindindo1a pedido, o contrato de trabalho do em­
pregado ROBE RTD LUIZ VINUALES DE MORAES, matrícula n.o 
43715, a partir de 20.11.67. 1 

N .o 369 12 .12~67 - Repreendendo o servidor GERALDO PEDRO DA SIL­
VA, matrícula n.o 7728, por falta de assiduidade ao serviço·. 

N.o 370 - . 12.12.67 - Rescindindo o contrato de trabalho do empregado 
NEWTON JOSE FIUZA LIMA, matr •. 43391, a partir de 21.11.67. 

N.o 371 - 12.12.67 - Designando a servidora NELI PEIXOTO DOS SANTOS 
p_a_ra . exercer a função gratificada 17-F. correspondente ao co: 
m~s~ionament_o de encarregada, a partir desta data, em substi­
tu1çao a Ra1munda Maria Araújo, a qual foi dispensada. · 

N.o 372 - 12.12.67 - Dispensando a telefonista -RAIMUNDA MARIA ARAU­
JO, (CL 1) matr. 39355. da função gratificada 17-F, a partir des-ta data. . 

N.o 373 - 30.11,67 - Designando o servidor HcLIO D. BOSCO BONIFACIO, 
matr. 25.698, para responder pela Chefia do Serviço de Equipa­
mento Auxiliar, da Divisão de Equipamento, durante o período 
de férias do seu titular. 

N.o 374 - 30.ll.67 - Designando o servidor JOSE DE BARROS OUTRA, 
matr. 27.306, para responder pela ChefiadaTurmade Conser­
vação, da Divisão de Equipamento, durante o período de férias 
do seu titular. 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

Atos do Chefe 

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
DO DISTRITO FEDERAL, assinou as seguinteslnstruçõesdeServiço "P": 

N.o 96 - 29.11.67 - Dispen~ando, a pedido, a partir de 23 de novembro de 
1967, do Quadro de Pessoal Temporário e de Obras do DE R-DF, 
a servidora MARIA DA SALETE ALVES LOBO, matrícula n.o 
153 - c. 

N.o 98 - 05.12.67 - Designando os Engenheiros MANOEL ODIVAL MEN­
DES DE CASTRO VELOSO, CESAR ZAMBONI e JOSE EZEQUIEL 
DA S!L V A, para, em comissão presidida pelo primeiro, proceder 
ao" recebimento dos veículos e equipamentos de que trata a Toma-· 
da de Preços n.o 1 e 2/~7. 

N.o 126 
N.o 99 - 11.12.67 - Demitindo, por não mais interessar os seus serviços, 

o servidor OUQUEL-10 FRANCISCO DA SILVA, matrícula n.o 
763 - c. . 

- 15.12.67 - Rescindindo o contrato de trabalho do empregado 
REGINALDO RODRIGUES DA SILVA, matrícula n.o 50381, da 
Tabela de Pessoal Temporário e de Obras da Companhia, por 
infringencias às letras "b", "e" e "h" do artigo 482, da Conso-
lidação das Leis do Trabalho. N.o 

100 - 12.12.67 - Dispensando a pedido, a partir de 07 de dezembro de 
1967, o servidor JOEL FELIX DE ARAU J q, matrícula n.o .555-C. N.o 127 

- 15.12.67 - Rescindindo o contrato de trabalho do empregad\ .. N OI 
JOSE AUGUSTO DA SILVA, matrícula n.o 50843, da Tabela de .o l 
Pessoal Temporário e de Obras da Companhia, por infrigência 
às letras "a", "b" e "h"doartigo482, da Consolidação das leis 

- 12.12.67 - Demitindo, por justa causa, o servidor ODILON LUIZ 
RABELO, matrícula n.o 387 - C, por ter infringido o artigo 482, 
letras "b" e "h", da C.L.T. _ do Trabalho. 

ORu.EM DE SER\'IÇO ''E" N.o 28 - 01.12.67 
N.o 102 

Ô CHEFE DO DEP'ARTA..\1ENTO DE ADMINISTRAÇÃO, US!lndo das atri­
buições que :lhe confere a Instrução de Serviço "N " N.o NOVACAP, n.o 
91/67, de 30 de junho de 1967, ' 

12.12.67 - Designando os Engenheiros CESAR ZAMBONI, JOSE 
EZE9U]EL DA_ S_IL VA e JO~O LAERSE'. DA FONSECA, para,em 
com1ssao pres1d1da pelo primeiro, proceçler ao levantamento dos 
Serviços Executados pela firma EPOCA S/A - ENGENHARIA, 
PAVIMENTAÇAO, Obras, Construções e Administração, na Ro­
dovia DF-7, tendo em vista aDecisãodoConselho Executivo do 
DER-DF, em sua 83.a Reunião, autorizando a rescisão contratual. RESOLVE: 

Tornar insubsistente a Ordem de Serviço "N'' N.o 26/67, de 27 de novem­
bro de 1967. 

ORDE~! DE SERVIÇO "E" N.o 29 - 08.12.67 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO,usandodâsatribui­
ções que lhe confere o artigo 218, do Estatuto dos Funcionários PCiblicos 
Civis da União e ostêrmosdaPortarianúmero 132i/64, de 14 de. setembro 
de 1964, do Senhor Superintendente, 

RESOLVE: 

Designar, JOAO ALBERTO RAMOS, Escrevente-Datilógrafo, nfvel 7, JOÃO· 
PAIXAG RIBEIRO, Escriturário, nfvel·lO-B, e JOAO BATISTA PEREIRA,1 
Apontador Fiscal, ruvel 10-B, para, sob a presidencia do primeiro, consti­
tuírem a Comissão de Processo Administrativo, incumbida de apurar os fa­
tos constantes do Processo n.o 38708 - NOVACAP. 

DEPARTAMENTO DE TELEFONES URBA."JOS E INTERURBANOS 

Atos do Chefe 

O CHEFE DO DEPARTA.\1ENTO DE TELEFONESURBANOSEINTERUR­
BANOS, assinou as seguintes ordens de Serviço "P "· 

N.o 365 - 04.12.67 - Designando o servidor MESSIAS VIEIRA DE CARVA­
LHO, matr. 26712, para exercer a função de Chefe do Setor de 
Faturamento do Serviço de Faturamento de Cobrança, no perío­
do de férias de seu titular. 

N.o 366 - 06.12.67 - Designando ·o empregado ADERLUISSON ACACIO 
SALES, matr. 43169, para exercer a Chefia do Setor de Manu-

N.o 103 - 15.12.67 - Dispensando, a pedido, a partir de 15 de dezembro de 
1967, o servidor JOAO PAULO TEIXEIRA QUINTAO ARNEITZ, 
matrícula n.o 548 c. 

N .o 104 - 18.12.67 - Dispensando, a pedido, a partir de 11 de dezembro de 
1967, o servidor ANTONIO BENTO DO NASCIMENTO, matrícula 
n.o 755 - c. 

N.o 105 - 19.12.67 - Aplicando a penalidade disciplinar, ao servidor 
FELIZARDO RAMOS DE OLIVEIRA, matiículan.0359-C,esus­
pensão por 3 (três) dias, por ter deixado de cumprir ordens de 
seus superiores. 

DISTRITO. FEDERAL 
C>rgão Oficial do Poder Executivo do Distrito. Federal 

Rditado pela 

SECRETARIA DE AD MINIS TRAÇA.O 
e oordenação 
Do sistema de 
Racionahzação e Produtividade 

Diretor: J. P. Batista 
REDA<_;.;Aü E ADMINISTRAÇAO 

Setor de Autarquias Sul 

Quadra ::S - !3loco N-U-. Jo. Anda.r. 
Telefones: 2-0349 e 3-1000 
Ramais: 36, 38 e 40 
B_rasilia - Distrito Federal 
Assinatura (anual) NCr$30,00 



..... 

CONVENIOS COM A NOVACAP: 
.,# 

MAIS OBRAS PARA BRASILIA 
V4rias novas obras de vulto serão iniciadas em Brasfiia. 
dentro de breves dias. em decorrência de convênios firma-­
dos entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil {NOVACAP) ê\outros órgãos. 

Em outro local desta ediç!o estamos publicando a íntegra 
dos r eferidos doc1,1mentos e de outros análogos. Um dêles, 
estabelecido entre a NOVACAP e o Distrito Federal, é para 
a construção deprédioanexoaoHospitalSãoVivente de Pau­
la. na cidade satélite de Taguatinga. Outro. entre a Secreta­
ria de Serviços Ptlblicos e a NO V ACAP, tendo por objeto a 
execução de obras püblicas na Administração Regional de 
Taguatinga. Um terceiro, celebrado entre o Distrito Federal 
e a NOVACAP, para administração de obras da Estação Ro-. 
doviária de Brasflia. -Om quarto convênio. entre o Distrito 
Federal e o Banco Regional de BrasiliaS.A., tendo por obje­
to a administração dos recursos do FUNDE FE {Fundo de De­
senvolvimento Econômico e Sociál db Distrito Federal). E. 
finalmente. um convênio, entre a TCB e a NOVACAP, para 
administrar a construção do prédio da garagem da TCB. 

CONCURSO 
DE VITRINAS 

O concurso de vitrinas criado para servir de incentivo ao 
comércio brasiliense terá o resultado final publicado hoje, 
quando a comissão encarregada de julgar o certame procla­
mar os vencedores. 

A pr9moção é do Departamento de Turismo e Recreação. 

O primeiro prêmio será de Ncr$ 1.000,00; o segundo será 
de NCr$ 350,00; e as demais vitrinas classificadas. até o 
sexto lugar, receberão diplomas conferidos pela Associação 

Comercial .. Clube dos Lojistas e DETUR. 

Os prêmios em dinheiro serão entregues pelo Sr. Sebastião 
da Rocha Medeiros. Diretor do Departamento de Turismo, 
em solenidade a ser programada para o princípio de janeiro, 

CAMBIO 
OFICIAL -Do1ar, 2, 715; libra, 6,570; franco, ·o,555,53;· lira. 
0,0043,63; marco, 0,68217; escudo, nom.:peso argentino, 
0,008003: peseta, nom. 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: 
NCr$ 0,20 

Brasília, 29 de dezembro de 1967 

ESSENCIAS FLORESTAIS - Estação Florestal_ "Cabeça do 
Veado", vendo-se canteiros com mudas ãeipês, cinamomo 
e eucaliptos. A Estação é mantida em atividade permanente 
por agronômos e técnicos da ~cretaria de Agricultura e 
Produção. NATAL PAR.A TODOS - Os 

mais nobres sentimentos de 
carinho e solidariedade hu­
mana são demonstrados oor 
iniciativas como a qe ~~nhg­
ras da sociedade brasiliense 
ao se interessarem para que 
todos, especialmente os me­
nos favorecidos pela fortu­
na, tivessem um Natal feliz 
e alegre. As senhoras :'\.larié 
Helena Costa, 'Primeira Da­
ma da Capital, e Gabriela de 
Freitas Cunha, esposadoSu­
perintendente da NOVACAP, 
liderando um grupo de outras 
distintas damas, fizeram 
farta distribuição de presen­
tes, incluindo roupas, ali­
mentos, aparelhos eletrodo­
mésticos, agasalhos , doces , 
brinquedos etc,, em tOdas as 
creches do Distrito Federal. 
A foto foi colhida por ocasi­
ão da visita feita, para dis­
tribuição de presentes de 
Natal, J Granja das Glivei­
ras, criada pela Fundação de 
Serviço Social do Distrito 
Federal. 

• 


